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GOVERN O MUN ICIPA L .' 

FARIAS BRITO 
Uma Faria Orrco para t o<los 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Ili 

Co~orrência n. 0 20ZS.04.10.1 

1ªParte:PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE . FARIAS BRITO, por intermédio do(a) ' Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, torna público, para conhecimento dos interessados, que .no dia e hora abaixo 
indicados será realizada licitação, na .modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PRECO, pelo regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
que será regida pela Le i n. 0 14.133, de 01 de abril de 2021,' observadas os termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de d~zembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas 
neste Edital. A presente licitaçãd será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 
www.licitafariasbrito.com.br. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada p~ra execução : dos1 serviços de 
recuperação de estradas viclnais em diversas localidades do Município de Farias 
Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL Df: REALIZACÃO E DA <;;ONDUCÃO DO 
CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível g~atuitamerite nos .. sítios eletrônicos: 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, · www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes, 
https:/ /pncp.gov.br e www.licitafariasbrito.com.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico·: www.llcitafariasbrito.com.br. 
2.3. Os trâmites dest~ certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do 
Município, juntament~ com sua equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de abril de 2025, às 17 horas. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 30 de abril de 2025, às 
8h30min. : · 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo ú.tilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. · 
3.4. Na hipótese de . não haver expediente ou ocorr~ndo qualqüer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será · remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta· e oito horas) a contar da respectiva data. · 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO 
4 .1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localtzada na Rua José Alves Pimentel , n.º 87, 
Bairro, Centro, Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000. 

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotaçã<;> orçamentária constante 
no quadro abaixo: 

Unid. Orç. Pro ·eto Atividade Elemento de Des esa 
04· r-~~~1~s-A~s~1~. 0~0~1~2.-1~.0~1~a~.o~o~o~o~~~--+-~~~~~~4~.4=.~90=.=s~i.~o=o""'-===-~~~--i 

6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciaaos junto ao Portal 
de Compras do Município de Farias Brito, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. - ·Avenida República do Líbano, n.º 251,· Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio· eletrônico constante no 
subitem 2.2, deste edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema ·operacional poderá ser esclarecida 
por meio de uma empresa associada, mencionada rio item acima, ou pelo(s) telefone(s) (81) 
3877-1397, ou pelo e-mail: COITJercial@brconectado.com .br. · · 
6 .2. Poderão participar desta licitação empresa? ~ob a denqminação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples,. ern comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste ~ais, cadastradas ou não no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam tod.as as condições da 
legislação em vigor e '1este edital. · · 
6.3. Poderá participar desta licita·ção toda e qualquer pessoa jurídica is'oladamente ou em 
consórcio, idônea cuj~ natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes exigências: · . 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação téc11ica, a apresentação dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitaÇão económico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado; : 
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez ' por cento) sobre o 
va lor exigido de licitante individual para fins c;le habilitação econôm.ico-financeira; 
6.4.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei ; 
6.4.4. Em caso de ser declarado 'vencedor, o consórcio deverá, · antes da celebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos ·termos do compromisso 
público ou particular de con!?tituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressainent~: autorizada pelo·. órgão 
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a no'{a empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica é os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-final')ceira · apresentados p'ela empresa 
substituída, para fins de habilitação . do consórcio no · processo licitatório qu.e originou o 
contrato. · · • 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, ·da Lei Federal n. 0 

11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação; o previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, em. seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. . 
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6 .6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte, estas .deverão declarar no 
Portal de Compras do Município de Farias Brito (www.licitafariasbrito.com.br), o exercício 
da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. · 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste .edital. 
6.8. Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica; · 
6 .8 .3. Empresa, isolatlamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (ci nc'o por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado; . · 
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; · 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, ecónômica, financeira , 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratánte ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta , colateral ou p'or afinidade, até o terceiro 
grau; . 
6.8.6. Empresas controladoras, ,controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrenpo entre si; 
6.8.7. Pessoa física ou j urídica çtue, ·nos 5 (cinco) anos anteri.ores ·à divulgação deste edital , 
tenha sido condenada judicialrr'lente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de tràbalhadores a condiçies análogas· às de escravo ou por 
contratação de adolescentes no~ casos vedados pela legislação trabalhista ; 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, ·da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante·, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no 'exercício ou após o exercício do cargo oLI emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei. n.o 14.133, 
de 2021. 
6 .9 . O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intui.to de burlar' a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, · desde qu~ devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilizaçãq_ fraudulenta da -personalidade j.urídica do licitante. 
6.10. A critério da Administração e exclusivamente, a seu serviço, o .autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os iteAs 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no âpoio das atividades de 
planejamento da contrataçào, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de. agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se : aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe · de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de.Empresa que preste assessoria técnica. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7 .1. o cadastramento da proposta rnicial ocorrerá por melo de chave de aces~o e senha, 
obtidas junto à plataforma eletrônica - Portal de Compras do Município de Farias Brito 

(www.licltafariasbrito.c~m.br). ·--.....·~---· ~ 

=------
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7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma. seja cadastrada Cpreenchidal 
na plataforma, co111 a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser 
informado necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de 
acordo com o dispostçi . no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens 
ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação; 
b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 

' c) Prazo de validade dé! proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 
7.3 . O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento 
da proposta , por i.ntermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico do site 
www.licitafariasbrito.com.br. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Concorrência Eletrônic!"l, ficando responsável pelo ônus deç:orrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer m~nsagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. · 
7.4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(www.licitafariasbrito.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigi lo ou 
a segurança, para imediato bloqueio. de acesso. 
7 .5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, 
até a data e horário de abertura da sessão pública . . 
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão 
pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4°, da Instrução Normativa SEGES/ME 
n° 73/2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão nº 2132/2021) . 
7 .6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente oéorrerá após a fase de envio, de lanc~s . 
7. 7. Será vedada a identificação do licitante. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após.a fase de envio de lances. 
7. 9. Nos valores propostos estarão inclusos _todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, traba lhistas, tributár.ips, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação de serviço. 
7 .10. Os preços, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, nãÓ lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIÀIS 
~.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) Agente de Contratação fará as devidas verificações, 
avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. · · 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários e globais. · · 
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8.3. O sistema ordenará ·automaticamente as prop.pstas classificadas pelo( a) Agente de 
Contratação e somente estas participarão da etapa de lances. . 
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; 
entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite 
máximo estipulado pela Administração. 
8.4.1. Caso não sejam real izados envios de lances, o iicitante que cotou na proposta inicial o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, junto ao Anexo 1 - Projeto Básico. · 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiQuem o lícltante, pssirh como quando não 
forem atribuídos valores a algum dos itens componehtes do respectivo orçamento. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impedé o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens éntre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

' 9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) Agente de Contratação dará início à e.tapa competitiva no. horário ·previsto no 
subitem 3.2, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser 
apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registradQ5 na ata da sessão. 
9.2.1. Na fase d~ lances, o lance final deverá atingir preço em conformidàde com o item 8.4 do 
Edital Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam realizados ·envios de lances, o 
licitante que cotou na proposta inicial o menor P•eço deverá · reduzi-lo a um valor igual ou 
inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo 1 ·- Projeto Básico. 
9.2.2. Os licitantes poderãq ofertar lances sicessivos inf~riores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja maior que o 'l:nenor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais la{1ces de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. ..·: 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sessão: pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema ri .. ão ide·ntificará o autor dos lances ao(a) Agente de 
Contratação nem aos demais participantes. .. · 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da 
etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 
o(a) Agente de Contratação, quando possível, sem pt"ejuízos dos atos realiiados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico' para o(a)Agente de Contratação persistir 
por um tempo superior a 10 (dez) minutos, a s~ssão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 'ª comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. · ,. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitar;ite. . . 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será !:> "ABERTO E FECHADO", nos 
termos do Art. 56, da Lei Federal n:º 14.133/2021, 'do Art. 22, inciso II e po · Art. 24, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022, observados;?s seguintes tern:ios: 
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9.5.1. A etapa Inicial de envio de. lances desta sessão pública terá duraçã·o de 15 Cquinzel 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema em:aminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 Cdezl minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será cfutomaticamente encerrada . 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme Item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportuhidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até · 10% (dez por ~ento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 Ccincol minutos, que· será sigiloso· até o encerramento deste 
prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por rrianter o seu 
último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. . · 
9.5.4. Na ausência de,· no mínimo, 3 ( três) ofertas nas condições de que trêfta o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã.o, ~té o máximo de 3 
( três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. . 
9.5 .5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os 
lances, conforme disposto no § 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n.o 73/2022. 
9.5 .6 . Definido o resultado do julgamento, o(a)~ Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas com o prir1ielro colocado, conforme previsão do Art. 61 , da Lei n .0 

14.133/2021. 
9 .6. Após a etapa de envio de lances, o slste.ma identificará, em _coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte parti~ipantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.0 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar 

' enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempat~, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeir~ colocada, no prazo 
de até 5 (cinco) minu~os controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. · 
9.9. Caso a microemrresa ou empresa de pequeno porte melhor classlfica.da desista ou não se 
manifeste no prazo eitabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele ihtervalo de 10% (dez por cento), na · ordem de .classificação, para o 
exercício do mesmo direit9, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos vaiares apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se .encontrem nos intervalos estabelecidps nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela qLJe pri_nieiro poderá apresentar 
melhor oferta. · . 
9.11. As disposições a que se refP.rem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes 
situações : ' . 
9.11.1. No caso de licitação para aquisição de bens .ou contratação pe serviços em geral, ao 
item cujo valor ~stimado for superior à receita bruta máxima : admitida para fins de 
enquadramento coÍ'no empresa de pequeno porte. 
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9.11.2. No caso a·e contratação cje obras e serviços dé engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for super\or à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. . 
9 .12. A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar n.º 123/2006, fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaração de 
observância desse ljmlte na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possível 
benefício. . . · • 
9.13. Nas contrqtações com prazo de vigência superior a t (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima. 
9.14. Em caso de empate entre .. duas ou mais propos~as, após encerradas tpdas as etapas 
transcritas acima, serão utilizados os ·critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n.º 
14.133, de 2021. . · · • . . 
10.0 DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa d.e envio de lances eletrônicos da sessão públié:a, o(a) Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro :colocado, conforme 
previsão do Art. 61, da Lei n. 0 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado ,permanecer acima do preço máximo 
definido para a contr13tação, o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após defínido o resultado do julgament9, nos termos do Art. 30 da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.o 73/2022. . 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. : · 
10.4. Quando o pr\meiro colocado, mesmo após a riegociação, for desclpssificado em razão de 
sua proposta permanecer acima· do preço máximo definido P?lra a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação estabelecida no §~2° do art. 22, ou, em caso de propostas 
intermediárias erri·P.atadas, serão utilizados os crítéiiQs de desemp~te definidos no art. 28, 
ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 73/2022. 
10.5. Concluída a 'negociação, se houver, o resultado será registrado na ·ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autós do processo de contratação. 
10.6. O(A) Agente de Contratação so licitará ao licitante mais bem classiffcado que, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, erwie a proposta adequada 
ao último lance ofertado, após a negociação· realizada, acompanhada de sua(s) 
garantia(s), e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles· exigidos neste Edital e já apresentados. 
10. 7. É facultado ao( à) Agente de Coíltratação prorrogàr o prazo estabelecido no item acima, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licit~nte, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta .de preços final, ~xc1usivamente por meio do sistema, no 
sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 
acarretará a desclassificação do ·prop6nente, sendo convocado o licitante· subsequente, e assim 
sucessivamente, obs~rvada a ord~m ·d~ classificação, sem prejuízo d_él sanção prevista no Art. 
156, inciso III, da Lei n.º 14.133/2021. ·' · 
10. 9. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação in ici~rá · a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. · 

,4'; • ... 



.. \ 
\' 

82 
1• 

GOVl:RNO MUN I CIPAL 

.FARIAS BRITO 
Uma Fanas Brrt o para t odos 

"· 

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DACSl PROPOSTA($) DE PRECOS 
FINALCISl 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados 
ao menor lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal e ·pelo responsável técnico 
do proponente devidilmente identificados, contendo Identificação do proponente, endereço, 
telefone e e-mail; • · 
11.1.1. Não serão aceitas propostás sem a assinatura do representante ·legal e do responsável 
técnico do proponente. devidamente identificado; . 
11.2. Prazo de validade não inferior a 90 Cnovental dias, contados a partir da. data da sua 
emissão. i . 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos 
no respectivo orçamento básico. ~ · 
11.4. Na cotação do preço unit~rio não será ·admitiçlo o fracionamento do centavo, 
considerando que os valores da prdposta deverão ser apresentados com duas cas'as decimais 
após a vírgula, com a seguinte regra de arredondamento: se o terceiro c;Hgit-0 após a vírgula 
estiver entre O e 4, o segundo dígito após a vírgula não é alterado; se q terceiro dígito após a 
vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vjrgula é arredondado para cima. 
11.5. A proposta de· preços deverá vir munida dos itens abaixo, que devem ser elaborados de 
acordo com o Anexo 1 deste edital, devendo ser devidamente assinado~ em todas as páginas 
pelo responsável técnico da empresa proponente, sob pena de desclassiftcação da mesma: 
a) Orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismq, e o preço global do 
orçamento, contendo itens com descrição e quantitativos idênticos ~os apr~s.êntados nas 
planilhas fornecidas no Anexo 1 deste edital, não sendo permitido ao licitçinte alterá-los; 
b) Cronograma físico-financeiro ; 
c) Composição de custos de preços us:iitários dos itens; 
c.1) A composição de. custos de preços unitários de itens deverá conter ·todos os insumos e 
coeficientes de produtrvidades necessários de cada serviço, quais sejam:equipamentos, mão de 
obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, totalização '.de impostos e taxas, e 
quaisquer outros necessários a execução dos serviços. Os valores de mão de obra não podem 
ser inferiores às tabelas usadas na elaboração do orçamento e aos pisos salariais normativos 
da categoria corresponden~ , fixados por dissídio coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de 
Trabalho. 
c.2) Na composição de custos dos pecos unitários . :~ão serão aceitos valores sinibÓlicos ou 
irrisórios, assim como aqueles .incompatíveis com ·os •preços praticados. no mercado: Para 
materiais e serviços não serão aceitos valores unitários superiores e quantitativos divergentes 
dos constantes nas tabelas utilizadas como referência para efqboração do orçamento. 
d) Demonstrativo da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, conforme .estabelecido 
pelo ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO; . 
e) Planilha de encargos sociais. . i 

11.5.1. Não serão aceitas proposta de preços cujos orç~mentos content)am preÇos unitários 
apresentados sejam superiores. aos constantes na(s) pla'nilha(s) orçámentária(s) fornecida(s) 
conjuntamente a este Editql, .e nem preços unitários divergentes para o mesmo item/serviço, 
mesmo que estejam em orçâmentos distintos, independentemente da , quantidade de preços 
superiores apresentados, sob pena de desclassificasão da proposta. 
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11.5.2. O valor total de cada item indicado no orçamento detalhçdo· deverá ser o produto da 
multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade, e nele deverá ser utilizada a regra 
de arredondamento descrita no item 11.4. · 
11.5.3. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas · de preços ou 
qualquer outra condição não prevista neste Edital. 
11.6 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia 
da mesma, no montante estipulado em 1 % (um por cento), do valor estimado para a 
contratação, nos termos do Artigo 58 da Lei Federal n.º 14.133/2021: 
11.6.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidade$ de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pyblica emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e' de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econÔ{nicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por .banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; : 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com r~sgate pelo valor total. 
11.6.2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCÁRIO, .(com a identificação do depositante/lici.tente) a ser feito em nome da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, Conta Corrente n .0 6214-6, Agência nº 4552-7 - Banco do 
Brasil, sendo que depósitos efetuados· em caixas de au.toatendimento, só serão validados após 
sua compensação. ' 
11.6.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantià, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será 
de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento.da proposta . 
11.6.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará 
o documento original fornecido pela instituiçã9 que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiário : Prefeitura Municipal de Farias Brito. · ' · . · . 
- Objeto: Garant~a .da participação na çpNCORRÊP'lCIA n. 0 2025.04.10.1:: 
- Valor: 1 % (um por cento) do valor estimado da contratação. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
11.7 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
11.8 - Implicará execução .do valor integral da garantiçi de proposta a recusa errf assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para çi contratação. .. 
11 .9. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, con.tados a partir da data da sua emissãb. : · 
11.10 Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 
90 (noventa) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação 
da validade da proposta por igual prazo. ~ . 
11.11. Nos preços propostos já estarãp incluídas ·: as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à ex~cução do objeto. .· ··, . 
11.12. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da ficitação4 por 
meio de empregados, a mesma go,zará dos privilégips: fiscais e p'revidenciários pertjnentes ao 
regime das cooperativas, devendo a proposta apres~ntar exequibilidade no aspecto"t'ributário e 
sujeitar-se ao mesmo regi~e de qJalquer outro agente econômico. 
11.13. Após a âpresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de 
possíveis sanções administrativas, observadq o devido processo legal. 
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11.14. Iniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de partiêipação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n.º 14.133/2021, especia'lmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou ·a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: • · 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https ://www .portaldatransparéílcia.gov. br/sancoes/cnep ): 
11.15. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário. · ' 
11.16. Constatada a ·existência de sanção, o licitante será reputado desê:lassificado, por falta 
de condição de participação. ' . • · 
11.17. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaé;ão, será iniciado o 
procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços fil1ais . 
11.18. Para julgamento das propostas-será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico q~e norteia a 
contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas 
as propostas que: · 
11.18.1. Contiverem vícios insan~veis e/ou condições ilegais; 
11.18.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
11.18.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou perm~necerem àcrma do preço 
máximo definido para a contratação; · ; 
11.18.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.18.5. Apresentarem desconformrdade com quaisquer çiutras exigências deste Eoital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.18.6. Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estir:flado pela 
Administração, independentemente •do valor total" do orçamento, devendo o licitante, 
readequar o valor dos itens do orçamento final aos valores constantes no mapa de preços 
emitido pela plataforma eletrônica. ~ 
11.19. Serão con~id~radas com indício de inexequibilidade as propostas apresentadas com 
valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos 
termos do § 40 do/art. 59 ·tia Lei 14.133/2021, art. 33 da Instrução Normativa SEGES/ME n.0 
73/2022 e Acórdão n,º 465/2024 - Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU. 
11.20. A inexequibi lidade, na hipótese que trata o item anterior, só será ·considerada após a 
realização de diligências pelo Agente de Contratação, que venha a comprovar: 
11.20.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; · ' 
11.20.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta . 
11.21. Se houver · indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou ·em caso da 
necessidade de es'clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a ex~quibilldade da proposta. . . · 
11.22. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for. infér.ior a· 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor· orçado pela Adm!riistração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de· acordo c;:om 
a Lei. · . 
11.23. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a d~sclassificação da 
proposta . A planilha ·pode~.á ser ajustada pelo fornecedor, n~ prazo indicado pelo sistema, 
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desde que não haja majoração dos preços e que se comprove que este é o·:bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; · · 
11.24. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substâ ncia das propostas; . 
11.24.1. Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de . correção, a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições n?l forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. ·. . 
11.25. Para fins de an~lise da 'proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a· manifestação escrita do s~tor requisitante do serviço 9u da área 
especializada no objeto. · • 
11.26. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plàtaformà eletrônica. 
11.27. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Coptratação examinará 
a proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando stJa compatibilidade e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que .atenda a esté edital. 

\ . . 

12.0 DA FASE DE HABILITACÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem rios ~eguintes: 

- Habilitacão Jurídica: 

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na JuÍ)ta Cqmercial da sede do Licitante, em se tratando de' socieda.des comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de ·documentos pe eleição de seus 
administradores'; .. 
12.1.2. Registrei cómercial e seus âditivos, no caso de empresa individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sed~ do Licitante ; 
12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acomp~nhadas de prova de 
diretoria em exercício; · · 
12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.1.5. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição · de consórcio, 
subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob ~sta forma, 
devendo ser realizada a indicação da empresa . líder, que se~á responsável. por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração formal · de responsabilidade 
so lidária dos integrantes pelos afos praticados em consórcio> devidamente assinado· por todos 
os representantes legais das empresas que farão parte da composição·; . .. 

- Oualificacão Técnica: ,., 
12.1.6. Qualificação té~nico- profissi'1nal: . 
12.1.6.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no ·. conselho profissional 
competente, detentor· de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou. serviço 
de características semelhantes ao obje.J:o licitado, para fin$ de contratação, cuja(s) .parcela(s) · · 
de maior relevância e .valor significativo tenha(m) sido as.pbaixo relaqonadas: \; 

. . 

A) REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M, COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO (M2); 
B) PAVIMENTAÇAO EM. PEDRA TOSCA•S/ REJUNTAMENTO (A~REGADO ADQUIRIDO) (M 2 ) 

' 
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C) BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M.) ; :. 
D) EXECUÇÃO DE SARJETA DE' CONCRETO USINAD@, MOLDADA"IN LOCO EM TRECHO RETO, 
30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _ 06/ 2016 (M). . . · . : .J~ . . · 

... 
12 .1.7 . Qualificação técnico-operaciona l : · · 
12.1. 7 .1. Certidão(ões) ou atestado(s), regularme.nte emitido($} pelo conselho profissional 
competente, que demonstre(m ) ccipacidade operacional na execução de serviços similares de 
complex idade tecno lQQica e operaclonal equivalente ou s_uperior ·ao objeto da licitação, cuja (s) 
parcela(s) de maior relevância e valor sign ificativo tenha(m ) sido as abaixo relacionadas: 

. 
. Quantidad~; Percentual Quantidade 

Item Descrição Unidade prevista no exigido exig ida em 
areamento atestado 

RE~U LARIZAÇAO M.ECANIZADA ' 

A) ATE 0,40 M, COMPACTADA P/ M2 16.560, 28 40% 6.624, 11 
PAVIMENTAÇÃO : 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA '. : 

B) TOSCA S/ REJUNTAMENTO M2 13.352,49 ~ 40% 5 .341,00 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 
BANQUETA/MEIO FIO ~ DE . 

' C) CONCRETO MOLDADO ·.: NO M 4.776,21 40% 1.9 10,48 
' LOCAL ! 

. 
EXECUÇAO DE SARJ ETA DE 
CONCRETO USINADO, 

D) MOLDADA IN LOCO EM TRECHO M 4 .890;21 .. 40% 1.956,08 
RETO, 30 CM 13ASE X 10 CM 
ALTURA. AF 06/ 2016 

" 

OBSERVACÃO: Em sede de diligência, poderão ser requisitados doctJmen.tos complementares 
no sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor dos atestados e/ ou certidões de 
qualificação téc11.ica apresentados; · · 

12.1.8. Indicação do pessoal técn ico, das instalações e dó ap'a[elhar:nento adequados e 
disponíveis parai a ·realização do objeto da licitação, bem como da quá,lificação de éada membro 
da equipe técnica ':que 's.e responsabilizará pelos trabalhos, med iante '.cfeclaração formal. 
12.1.8.1. Os profissionais indicados pelo licitante, na 'forrma do item àcima, ·deverão participar 
da obra ou serviço=· obj eto .da licitação, e será admitida a sua substitúição ;por ·profissionais de 
experiência equiv alente ou superior, desde que aprovada pela Admin istraçã?· . 
12.1.9. Registro ou ·inscrição na entidade profissional competente .. . , 
12.1.10. Declaração de que: o licitante tomou conhecim~nto de todas as fnformações e das 
cond ições locais para o cumP.rimento das obrigações objeto da licitação. :. , 

- Habilitações Fisca l, Social e Trabalh ista: 
. , fl.. . . . 

12.1.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da 'Pessoa Jurídica. '" CNPJ·; 
12.1.12. Prova 9e inscrição no Cadastro de Contrib~fntes Estadual .e/ ou Municipal , se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rÇJmo ,âe atividade e compatível 
com o objeto contratual; . .., . 

a . • ' ' 
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12.1.13. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
12.1.14. Prova de regl:Jlaridade perante a Fazenda Estadual; 
12.1.15. Prova de regularidade perante a Fazenda Munic!pal; 
12.1.16. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

. ~ 

·' 

12.1.17. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

87 

12.1.18. Prova de regularidade perante a Justiça dó Trabalho; · 
12.1.19. Declaração émitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvd na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 70 d~ "constituição Federal ; 

- Habilitação Econômico- financeira : 
' 

' 
12.1.20. Balanço patrimonial, demonstração de result?tdo de exercí,cio e den:iais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; .. · 
12.1.20.1. A documentação exig ida acima estará restrita ao último éxercício social, no caso de 
empresas constituídas há menos d~ dois anos; . . 
12.1.21. Certidão negativa de .feftos sobre falência expedida .pelo distribuidor da sede do 
licitante; . . 
12.1.22. Comprovação de capitaf· mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 
10% (dez por C!?nto) do valor estimado da contratação, . podendo, entretanto, a comprovação 
ser rea lizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social da empresa 
licitante. · 

- Declarpcões: 

12.1.23. Declaração de que suas propostas econômicas compreenpem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e rios termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega ·das propostas; . 
12.1.24. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Socia.1, previstas em .. lei : e em outras normas 
específicas. 
12.1.25. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma ·da lei. . 

. . 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, coiitados da data da realização da licitação. ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conforme legislqção do órgão expedidor. , , 
12.2.1. Ficam excluídos da va lidade de 90 (novent?J) dias os atestaêlos técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os licitantes vencedores deverão •encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal 
de Compras do Município de Farias Brito, no sítio eletrônico www.licitafarlasbrito.com.br, 
em formato digital, o~ documentos de habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) 
Agente de Contratação, por meio do sistema eletrqnico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
podendo ser prorrogado, por igual período, nas shuações elencadas rio § 3º do art. 29, da 
Instrução Normativa SEGES/ME N. 0 73, de 30 de setembro de 2022 . 
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12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP. deverão e~cami~har a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista , nos termos 
do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.0 123/ 2006 . 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação ex igidos neste ·edital, exclusivamente 
por meio do Portal de Compras do Município de Faria·s Brrto, no sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3 , assim 
como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará 
na inabilit acão/desclassif icacão do proponente, sendo convocado ·o licitante subsequente, e 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo d~ sanção prevista 
no Art . 156, inciso III, da Lei n.º 14.133/ 2021. 

13.0 DISPOSICÕES SOBRE A APLICACÃO DA LEI ·coMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fisca l e traba lhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadré nos termos do art. 34, da Lei 
Federa 1 n. o 11.488/ 2007, será assegurado o prazo de 5 ( cinco) dias úteis, contados da 
convocação do(a) Agente de Contratação, para a r~gularização do(s) documento(s), podendo 
tal prazo ser prorrogado por igual período, conform~ dispõe a Lei Complementar n.º 123/ 2006. 
13.2 . A não comprováção da regularidade fiscal e trabalhista, até o finaf do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sa'nções cabíveis, sendo :facultado ao( a) 
Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. · . 
14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 1: DA IMPUGNACÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
14.1. Os pedidos de. esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser 
enviados ao( a) Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anterioresr à data fixada para 
abertura das p·ropostas, exclusivamente p·or meio da plataforma. eletrônica no endereço 
www.licitafariasbrito.com.br, informando o número desta Concorrência e o órgão 
interessado. , . 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os intere~ados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para confato (endereço · completo, 
telefone e e-mail ) . . · 
14.3 . Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Agente de Contrata'ção por escrito, por meio 
de e-mail e pela plataforma eletrônica aos interessados . : 
14.4. Até 3 (três) dia$ úteis antes da data fixada para· abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edita l, mediante petição por escritõ, exclusivamente por 
meio da plataforma eletrônica no endereço www.licitafariasbrlto.com.br, informando o 
número desta Concorrência e o 6rgão interessado. 
14.5. Acolhida a petição con~ra o ato convocatório, a decisão .será rnmunicada aos 
interessados, por meio da plataforma eletrônica. 
14.6. As respostas aos pedidos ~e impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital ta l 
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
14. 7 . Deferida a impugnação con~ra o presente Edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, obser;,ado, para esta, a co1o1 tagem mínima do mesmo ~·ràzo inicial. 
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentádas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéri.a de ordem 
pública. · ·,. 
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14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
neste certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é met:lida excepcional e deverá ser 
motivada nos autos do presente processo. 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de e.sclarecimento será divulgado por meio da 
plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitaçio ao último dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS . 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o dlspt>sto no art. 
165, da Lei n.º 14.133, de 2021. _ 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer ·deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, 
por meio da plataforma www.licitafarlasbrito.com.br. _ 
15.2. 1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentr9 
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não Identificado no processo licltató~io para responder pelo 
proponente. · 
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adj.Údicad_o ao licitante declarado 
vencedor. · 
15.5. O acolhimento de recurso importará na lnvalidaç~o apenas do.s atos insuscetíveis de 
aproveitamento . 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato àu proferido a decisão 
recorrida , a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de ~ (três)" dia~ úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recur:so para a autoridade superior, . a gual 'deverá proferir sua 
decisão no prazo de 1f.l (dez) dias úteis, contado do recebimento d.os autos. 
15.7.A decisão em ~rau de recurso será definitiva .e dela dar-se-á conlclecimento aos 
interessados por meio .-da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. ' ; 

16. DAS INFRACÕES ADMINISTRATIVAS E SANCÕES -
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa : 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o cert~me ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamenté justi.ficado, não mantiver a 
proposta em especial quando: ·- ' : 
a) Não enviar a proposta adequada ap_último lance ofertado ou após a negoci_ação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigív~I; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a 'etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
16.1.3. Não celebrar o co.ntrato ou não entregar a doéumentaçãó exigida para a tontratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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16. 1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, ,quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instruf"(lento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; • 
16. 1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pa'ra o certame· ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
16. 1.5. Fraudar a licita,ção; " 
16.1.6. Comportar-se de modo in idôneo ou cometer fraude de qualqúer 'natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a leÍ; . 
b) I nduzir deliberadamente a erro no julgamento; · 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de sol icitasão de amostras; 
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo prev isto no art. 50 da Lei n.º 12.846,· de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei n .0 14.133, de 2021, a Admi~ istração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplícar aos licitantes e/ ou adjudicatários as segu intes sanções, Sel\l i;> reju ízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1. Advertência; 
16.2 .2 . Multa; 
16.2 .3. Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidc;ide para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da puniç_ão ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a·,penalidade. 
16.3. Na aplicação das sânções serão considerados: ; 
16.3. 1. A natureza e a gravidade da infração cometida ; 
16.3.2. As peculiariqades do caso concreto ; · 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Adminis~ração Públ ica ; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. · 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% à 30% Incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máx imo de 30 ( trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações prev istas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do va lor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplícadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. · 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de suçi intimação. 
16. 7. A sanção de impedimento d'e licitar e contratar será aplicada ao responsá vel em 
decorrência das· infrações administrativas re lacionâdas. nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 
quando não se justificar a impos,ição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito d~ Administração Púbfica direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entid~de, pelo prazo 'máximo de 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de ir) idoneidade para licita r 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 
16.1.6, 16.1.7 e l6.1.8,.bem como pelas infrações.administrativas prev istas nos itens 16.1.1, J 
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16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem· a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo pr~visto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021.. 
16.9 . A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 0 contrato. du a· ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, .nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ ME n.º 73, de 2022. , 
16.10. A apuração de responsabil idade relacionada às sanções de .impedimento de licitar e 
contratar e de declaraç~o de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
circunstâncias c:9nhecidos e intimará o licitante .ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. . · . 
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias· úteis : da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar; · contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se · não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 0 recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos au'tos. · 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneida'de para licitar ou contratar no prazo dé 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo ' máx imo de ·20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. · 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão ef,eito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autor.idàde 'compet'ente. 
16.14. A aplicação <;ias sanções . prévistas neste eê:l ital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos ~anos causados. · 

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMO'.LOGACÃO . 
17 .1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade :.super.ia( para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lel n.º 14.133, de ·2021. 
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
17 .3. O sistema gerará ata circunstanciada, na .. qual estarão. registrados todos os atos do 
procedimento e ·as ocorrências relevantes. 

18. DA CONTRATACÃO 
18.1. A adjudicatária terá o praió de 5 Ccincol dias úteis, contados a partir da cgnvocação, 
para a assinatura do contrato: Este prazo poderá ser prorrogado uma · vez por ig!JPI período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, ·, se devidamente .jl!stificado e 
aceito. ' 

-. 
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18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assun;iidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na presente licitação. . 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o tt!rmo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, . para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. ~ 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação ·nos termos do item acima, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá : 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ~ 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido . pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujei tará às pen.alidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta,, quando tiver sido exigida, em favor 
do órgão ou entidade licitante. · 
18.5. 1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma item 18.4.1. · · 
18.6. Será facultada · à Administração · a convocação dos demais licitàntes classificados para a 
contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos itens acima. 
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no ed ital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. . . 
18.8 . Para a contratacão do objeto desta licitaçãon será exigida da prof)onente vencedora, a 
título de garantia contratual correspondente a 5º/o Ccinco por cento) do. valor do Contrato, 
em uma das modalidades previstas no art. 96 d~ Lei 14.133/2021, à escolha .da licitante 
vencedora: · 
a) caução em dinheiro ou t ítulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai , mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e çu,stódia, autorizado pelo Banco Central do 
Brasi l e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) seguro-garantia; · 
c) fiança bancária emitida por banco 0u instituição 'financeira , devidamente ·autorlzado a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. · · . ·• 
18. 9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá 
ser feito na agência do Banco do Brasil, Conta Corrente nº 6214-6, Agência nº 455_2-7 . 
18.10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 
a) seu prazo de va lidade deverá corresponder ao período de vigência do co.ntrato; . 
b) a apólice deverá indicar o Município de Farias Brtto, Estado dó Ceará, como beneficiário; 
c) não será aceita apólice que , contenha cláusula çontrária aos intéresses do Município de 
Farias Brito, Estado do Ceará. · 
18.11. Se a opção for pela fiança ·bancária, esta deverá ter: 
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor sólidário, fará o pagamento ao 
Município de Farias Brito, Estado do Ceará, independentemente de in_terpelação judicial , caso o 
afiançado não cumpra suas obrigações; 

• 
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c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 
838 do Código Civil Brasileiro; 
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste 
Edital. 
18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da 
vigência do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contadós da respectiva solicitação, mediante 
a certificação de que os serviços foram realizados a contento. 
18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento .de quaisquer obrigações, inclusive 
indenização a terceiros, a contratada se obriga a· fazer a respectiva reposição, no prazo 
máximo e improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo 
Município de Farias Brito, Estado do Ceará. · 
18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a 
complementação da g·arantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for 
notificada pelo Município. 
18.15. Ocorrerá a perpa da garantia nas seguintes hipóteses : 
I - o contratado der cáusa à rescisão do contrato; 
II - outras hipóteses p_revistas no edital de licitação. . 
18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia. prestada. 
18.17. As condições contratuais estão definidas no Anexo III - Minuta · do Contrato, parte 
integrante deste edital. , 

19. DAS DISPOSICÕ.ES GERAIS 
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra,. no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2. l ' deste Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema el~trônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos nes'te erntal excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. 
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegaliqade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; · 
19.6. É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autóridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório; 
19. 7. As normas disclplínadoras da lic;itação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não éomprometari1 o Interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Agente de Contratação, nos termos da 
legislação pertinente; 
19. 9. Os licitantes assl:Jmem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, res.ponsável p9r esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado dp processo licitatório; 
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;. 
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19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos. · neste edital e/ ou pelo(a) Agente de 
Contratação, ou ainda o não atendimento às ·solicítaçõe~convocaçõ~s, ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
19.13. O desatendimento de exigências forma is não essencia is não ·importará ·o afastamento 
do licitante, desde ql,Je seja possível o aproveitamento do ato, obser.iados os princípios da 
isonomia e do interesse público; '. .. . · 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o (a) Agente ~e Contrátação deverão se dar por 
escrito, via chat da plataforma eletrônica, na "sala virtual " onde estará acontecendo o 
certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao(à) Agente de Contratação prestar quaisquer 
informações sobre a Concorrência já publ icada e/ ou em andamento, sob qualquer hipótese ou 
pretexto usando telefon ia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões juqiciafs resultantes deste 
edital será o da Comar..ca de Farias Brito, Estado do Ceará . 

20. DOS ANEXOS 
20.1. Constituem anexos deste ed ital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Projeto Básico 
ANEXO li - Modelo de Declarações 
ANEXO Ili - Minuta do Contrato 

Farias Brito/ CE, 10 de abril de 2025. 

1 eira de.Araújo 
a) Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrut1:1ra 

:~ 
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ANEXO I 

Projeto Básico 

Concorrênc:ia n. 0 2025.04.10.1 

.. . . 

·. . . 
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SECRETARIA DE IN FRAE STRUTURA 
""".lcM """"' Póm""'"'· 87 • Cantn> • CEP: 83 18S.OOO 

• Ernalt selnlra_tb@holmall com 

PLANILHA RESUMO 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITOICE 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SITIO 
POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

ITEM DESCRIÇÃOILOCAL 

01 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

02 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER 

03 
PAVIMENTAÇÃO SITIO VOLTA (TRECHO 01 ) - LATERAL DA 
ESCOLA 

04 
PAVIMENTAÇÃO SITIO VOLTA (TRECHO 02) - PROXIMO A 
RODOVIÁRIA 

05 
PAVIMENTAÇÃO SITIO VOLTA (TRECHO 03) - GALPÃO 
INDUSTRIAL 

06 VIA DE ACESSO A CRECHE MARCÁRIO MOREIRA -
QUINCUNCA 

07 
ACESSO AO AÇUDE DA VILA UMARI- TRECHO 01 -
QUINCUNCÁ 

08 
ACESSO AO AÇUDE DA VILA UMARI- TRECHO 02 -
QUINCUNCÁ 

09 
LADEIRA (ACESSO A CAIXA D'ÁGUA) - LAGOA DE FORA -
FARIAS BRITO, CEARÁ 

10 
ACESSO A CAPELA - VILA MONTE PIO - FARIAS BRITO, 
CEARA 

11 
VIA DE ACESSO AO SITIO RIACHO DA ROÇA (ENTRADA NA 
CE) 

12 
LADEIRA DE ACESSO Á VILA CARAS (APÓS A PASSAGEM 
MOLHADA DO LAMBEDOURO) 

13 VIA DE ACESSO AO SITIO POBRE (PASSAGEM MOLHADA DE 
BIDON) 

14 TRECHO NO SITIO RIACHO DA ROÇA (PROXIMO A VILA 
FUMAÇA) 

15 
VIA DE ACESSO AO SITIO CAIÇARA (PRÓXIMO DA 
PASSAGEM MOLHADA) 

16 VIA NO DISTRITO DE CARIUTABA (LADEIRA) 

17 VIA NO SITIO CAATINGUEIRA- TRECHO 01 (ACESSO A CASA 
SEU ANTÔNIO) 

18 VIA PRINCIPAL NO SITIO CAATINGUEIRA-TRECHO 02 

19 VIA SITIO TABULEIRO (PRÓXIMO AO BALNEÁRIO) 

TOTAL= 

EXTENSÃO LARGURA 

110,00 7,00 

66,10 VARIAVEL 

182,00 VARIAVEL 

232,00 VARIAVEL 

215,00 5,00 . 
265,00 5,00 

125,00 5,00 

77,39 6,00 

100,00 6,00 

120,00 5,00 

30,00 6,00 

389,66 6,00 

100,00 6,00 

30,00 6,00 

100,00 3,00 

300,00 6,00 

250,00 6,00 

2.692,15 

ÁREA VALORRS 

62.179,00 

6,00 3.005,10 

770,00 82.739,49 

1.098,62 91 .895,49 

1.637,36 236.173,37 

1.363,00 139.921,67 

1.075,00 114.739,62 

1.325,00 141.336,09 

625,00 66.865,98 

464,34 47.686,58 

600,00 61 .675,28 

600,00 64.206,33 

180,00 18.623,26 

2.337,96 239.419,99 

600,00 61 .552,82 

180,00 18.623,26 

300,00 37.147,82 

1.800,00 184.433,58 

1.500,00 153.594,50 

16.456,28 1.825.819,23 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 1 

-·-dltl ...... ~Mlrc9or.-ni 
Cft""'61o.-T
~MUNtOPAlOE 
1NIM llfllTO. ou-flNP 
OI06'4!95t. 
~mttcelo_tn9tP1mlfl.co 

"'"""' 
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SECRETARIA DE INFRAE STRUTURA 

Rua Jose Alves Pimentel. 67 - Centro - CEP: 63. 165-000 
covLkNO " uN1cirM • Ema~: seinfra_fb@holmail.com 
FARIAS BRITO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICIN.AIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIO VOLT A. QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEOOURO, SITIO POBRE, SITIO TABULEIRO, 
SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DATA: MARÇD/2025 

ITEM coo. FONTE 

1.0 PMSC-01 

2.0 C4541 SEINFRA 

3.0 

3.1 

3.1.1 C2873 SEINFRA 

3.2 

3.2.1 C2032 SEINFRA 

3.3 

3.3.1 C2896 SE INFRA 

3.3.2 C0367 SE INFRA 

3.3.3 C1256 SE INFRA 

3.3.4 94287 SINAPI 

3.4 

3.4.1 C3447 SE INFRA 

4.0 

4.1 

4 .1.1 C2873 SE INFRA 

4.2 

4 .2.1 C2032 SEINFRA 

4.3 

4.3.1 C2896 SE INFRA 

4 .3.2 C0367 SE INFRA 

4.4 

4.4 .1 C3447 SEINFRA 

BOI 29,n "lo 
028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
ESPECIFICAÇÃO UNID 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA % 

PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER M2 

PAVIMENTAÇÃO SITIO VOLTA (TRECHO 01) - LATERAL 
DA ESCOLA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 

ATÉ 5000 M2) 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M 
M2 

COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 
M2 

(AGREGADO ADQUIRIDO) 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO M 
(1,00x0,25x0,15m) 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 
M3 

2M 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 
CM ALTURA. AF _06/2016 

SERVIÇOS DIVERSOS 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 

PAVIMENTAÇAO SITIO VOLTA (TRECHO 02) • PROXIMO A 
RODOVIÁRIA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 

ATÉ 5000M2) 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÊ 0,40 M 
M2 

COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 
M2 

(AGREGADO ADQUIRIDO) 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
M 

(1,00x0,25x0, 15m) 

SERVIÇOS DIVERSOS 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 

QUANT. 
UNITARIO UNITARIO 

TOTAL 
SI BOI C/ 801 

100,00 479, 15 621,79 62.179,00 

6,00 385,95 500,85 3.005,10 

82.739,49 

277,20 

770,00 0,28 0,36 277,20 

. 12.689,60 

770,00 12,70 16,48 12.689,60 

1 

68.394,39 

704,00 48,33 62,72 44.154,88 

234,00 48,00 62,29 14.575,86 

6,60 54,09 70,19 463,25 

220,00 32,23 41,82 9.200,40 

1.378,30 

770,00 1,38 1,79 1.378,30 

91.895,49 

395,50 

1.098,62 0,28 0,36 395,50 

18.105,26 

1.098,62 12,70 16,48 18.105,26 

71 .428,20 

1.098,62 48,33 62,72 68.905,45 

40,50 48,00 62,29 2.522,75 

1.966,53 

1.098,62 1,38 1,79 1.966,53 

Eng 
....._ .......... _ 

. ~::.....-==-

\ / Marcelo E?~=-1' Teixeira =--



GOVI R~O MU NIClrAt 

FARIAS BRITO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimenlol. 87 - Centro - CEP: 63. 185-000 

- Emaa: seinfra_ fb@hotma1l.com 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAJS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 
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LOCAL: SITIO VOLT A, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SITIO POBRE, SITIO TABULEIRO, 
SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DATA: MARÇ0/2025 

ITEM coo. FONTE 

5.0 

5.1 

5.1.1 C2873 SE INFRA 

5.2 

5.2.1 C2032 SEINFRA 

5.3 

5.3.1 C2895 SE INFRA 

5.3 .2 C3097 SE INFRA 

5.4 

5.4 .1 C1267 SE INFRA 

5.4.2 C0105 SE INFRA 

5.4 .3 C0424 SE INFRA 

5.4.4 C0886 SEINFRA 

5.4 .5 C2018 SE INFRA 

5.4.6 C2310 SE INFRA 

5.4.7 C0608 SE INFRA 

5.4 

5.4.1 C3447 SE INFRA 

6.0 

6.1 

6.1.1 C2873 SE INFRA 

6.2 

6.2.1 C2032 SE INFRA 

6.3 

BOI 
028.1 - DESONERADA- TABELA UNIFICADA SEINFRA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
ESPECIFICAÇÃO UNID 

PAVIMENTAÇÃO SITIO VOLTA (TRECHO 03) • GALPÃO 
INDUSTRIAL 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 

ATÉ 5000 M2) 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M 
M2 

COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO 
M2 

(AGREGADO ADQUIRIDO) 

MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 

OBRAS DE DRENAGEM 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA 
M3 

EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE 
M 

CONCRETO ARMADO D= 60cm 

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm UN 

CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm M 

POÇO DE VISITA DE ALVENARIA P/ GALERIA DE ÁGUAS 
UN 

PLUVIAIS DIAM. = 1 m E PROFUNDIDADE= 2m 

TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO P/ POÇO DE VISITA DE 
UN 

DIAM-=1 M 

CAIXA EM ALVENARIA (80X80X60cm) DE 1 TIJOLO 
COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE UN 
CONCRETO 

SERVIÇOS DIVERSOS 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 

VIA DE ACESSO A CRECHE MARCÁRIO MOREIRA • 
QUINCUNCA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 

ATÉ5000 M2) 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M ' M2 
COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRJO 

QUANT. 
UNITÃRIO UNITARIO 

SI BOI C/BDI 

1.637,36 0,28 0,36 

1.637,36 12,70 16,48 

1.637,36 71 ,78 93,15 

20,00 23,39 30,35 

86,00 2,78 3,61 

86,00 255,06 330,99 

1,00 1.775,42 2.303,96 

1,00 1.160,86 1.506,45 

2,00 6.148,07 7.978,35 

1,00 1.178,45 1.529,27 

2,00 951 ,80 1.235,15 

1.637,36 1,38 1,79 

1.363,00 0,28 0,36 

1.363,00 12,70 16,48 

Marcelo 
Teixeira V
Eng. 

29,n % 

TOTAL 

236.173,37 

589,45 

589,45 

26.983,69 

26.983,69 

153.127,08 

152.520,08 

607,00 

52.542,28 

310,46 

28.465,14 

2.303,96 

1.506,45 

15.956,70 

1.529,27 

2.470,30 

2.930,87 

2.930,87 

139.921,67 

490,68 

490,68 

22.462,24 

22.462,24 

114.528,98 

"'*-do•frot!NdgiQll llO' 
q.~l--
OH:~~T ...... 
~KlrMJl'Al.ot 
P~lllTO._.,, 

-~ ......._....__ .. -
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
COVlllNO MUNIClrAl - Ema~: seinrra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
~ Ãtrl"• ª'''"' r-r• ru.Mt 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SITIO POBRE, SITIO TABULEIRO, 
SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DATA: MARÇ0/2025 

028.1 - DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
ITEM coo. FONTE ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

6.3.1 C2896 SE INFRA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 

M2 1.223.80 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

6.3.2 C0365 SE INFRA 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 

M 464,00 
LOCAL 

6.3 .3 C1256 SEINFRA 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 

M3 13,92 
2M 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
6 .3.4 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 464,00 

CM ALTURA. AF _06/2016 

6.4 SERVIÇOS DIVERSOS 

6.4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.363,00 

7.0 
ACESSO AO AÇUDE DA VILA UMARI· TRECHO 01 • 
QUINCUNCÁ 

7.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

7.1.1 C2873 SE INFRA 
LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (AREA 

M2 1.075,00 
ATÉ 5000 M2l 

7.2 MOVIMENTO DE TERRA 

7.2.1 C2032 SEINFRA 
REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M 

M2 1.075,00 
COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

7.3 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

7.3.1 C2896 SE INFRA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

M2 946,00 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

7.3.2 C0365 SE INFRA 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 

M 440,00 
LOCAL 

7.3.3 C1256 SEINFRA 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 

M3 12,90 
2M 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
7.3.4 94267 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 430,00 

CM ALTURA. AF _06/2016 

7.4 SERVIÇOS DIVERSOS 

7.4.1 C3447 SE INFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.075,00 

a.o ACESSO AO AÇUDE DA VILA UMARI· TRECHO 02 
QUINCUNCÁ 

8.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

8.1.1 C2873 SE INFRA 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
ATÉ5000 M2) 

M2 1.325,00 

8.2 MOVIMENTO DE TERRA 

BOI 29,77% 

UNITARIO UNITARIO 
TOTAL 

S/BDI C/BDI 

48,33 62,72 

28,88 37,48 

54,09 70,19 

32,23 41,82 

1,38 1,79 

0,28 0.36 

12,70 16,48 

48,33 62,72 

28,88 37,48 

54,09 70,19 

32,23 41,82 

1,38 1,79 

0,26 0,36 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

76.756,74 

17.390,72 

977,04 

19.404,48 

2.439,77 

2.439,77 

114.739,62 

387,00 

387,00 

17.716,00 

17.716,00 

94.712,37 

59.333,12 

16.491 ,20 

905,45 

17.962,60 

1.924,25 

1.924,25 

141.338,09 

477,00 

477,00 

21 .836,00 

AnlNdo do,.,,.... dlgttal 
f)O'"Eng.~Tebwtra 
DN:"'"Eng.
Tekefr1. c-PREFm\JRA 
MUNIOPAl. OE FARIAS 
INT0.-
060694l9S1, 
--'""'-.~l 
COft\oo8R 



l OO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Rua José Alves Plmeniel, 87 · Centro · CEP: 83.185-000 
c o v1 ""º "UN1c1r~l • Emaíl: seinrra_lb@hotmail .com 
FARIAS BRITO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIO VOLT A, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SITIO POBRE, SITIO TABULEIRO, 
SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DATA: MARÇ0 /2025 BOI 29,77% 

028.1 - DESONERADA- TABELA UNIFICADA SEINFRA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
ITEM coo. FONTE ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

8.2.1 C2032 SE INFRA 
REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M 

' M2 1.325,00 
COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

8.3 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

8.3.1 C2896 SEINFRA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 

M2 1.166,00 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

8.3.2 C0365 SEINFRA 
BANQUETN MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 

M 540,00 
LOCAL 

8.3.3 C1256 SE INFRA 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 

M3 15,90 
2M 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
' 8.3.4 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 530,00 .1 

CM ALTURA. AF _06/2016 ' 
8.4 SERVIÇOS DIVERSOS 

8.4.1 C3447 SE INFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.325,00 

9.0 
LADEIRA (ACESSO A CAIXA D' ÁGUA)· LAGOA DE FORA 

' FARIAS BRITO, CEARÁ ' 
9.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

9.1.1 C2873 SE INFRA 
LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (AREA 

M2 625,00 
ATÉ 5000 M2l 

9.2 MOVIMENTO DE TERRA 

9.2.1 C2032 SE INFRA 
REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M 

' M2 625,00 
COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

9.3 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

9.3.1 C2896 SE INFRA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

M2 550,00 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

9.3.2 C0365 SE INFRA 
BANQUETN MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 

M 260,00 
LOCAL 

9.3.3 C1256 SE INFRA 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 

M3 7,50 
2M 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
9.3.4 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 250,00 

CM ALTURA. AF _06/2016 

9.4 SERVIÇOS DIVERSOS 

9.4.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 625,00 

10 
ACESSO A CAPELA • VILA MONTE PIO • FARIAS BRITO, 
CEARÁ 

10.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

10.1.1 C2873 SE INFRA 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 

M2 464,34 
ATÉ 5000 M2) 

UNITARIO 
S/BDI 

12,70 

48,33 

28,88 

54,09 

32,23 

1,38 

0,28 

12,70 

48,33 

28,88 

54,09 

32,23 

1,38 

0,28 

UNITARIO 
C/ BDI 

16,48 

62,72 

37,48 

70, 19 

41,82 

1,79 

0,36 

16,48 

62,72 

37,48 

70,19 

41,82 

1,79 

0,36 

Eng. 
Marcelo 

TOTAL 

21 .836,00 

116.651,34 

73.131,52 

20.239,20 

1.116,02 

22.164,60 

2.371,75 

2.371,75 

66.885,98 

225,00 

225,00 

10.300,00 

10.300,00 

55.222,23 

34.496,00 

9.744,80 

526,43 

10.455,00 

1.118,75 

1.118,75 

47.666,58 

167,16 

167, 16 

A.la!Ndodetor.dltAal ... .... -T .... --r..-..~EmJlllA 
.....::l'Al DE fN/11.5 
RIO.-

Teixeira -==.. __ ........ 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
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Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro • CEP: 63.165-000 
aovut.:o MuN1CirAL • Email: se1nfra_lb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIO VOLT A, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SITIO POBRE, SITIO TABULEIRO, 
SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DATA: MARÇ0/2025 BOI 29,77% 

ITEM coo. FONTE 

10.2 

10.2.1 C2032 SE INFRA 

10.3 

10.3.1 C2696 SE INFRA 

10.3.2 C0365 SEINFRA 

10.3.3 C1256 SE INFRA 

10.3.4 94287 SINAPI 

10.4 

10.4.1 C3447 SE INFRA 

11 

11.1 

11 .1.1 C2873 SE INFRA 

11 .2 

11 .2.1 C2032 SE INFRA 

11.3 

11 .3.1 C2896 SE INFRA 

11 .3.2 C0365 SE INFRA 

11 .3.3 C1256 SE INFRA 

11 .3.4 94287 SINAPI 

11.4 

11 .4 .1 C3447 SE INFRA 

12 

028.1 - DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
ESPECIFICAÇÃO UNID 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÊ 0.40 M M2 
COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 
M2 

(AGREGADO ADQUIRIDO) 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 
M 

LOCAL 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÊ 
M3 

2M 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 
CM ALTURA. AF _06/2016 

SERVIÇOS DIVERSOS 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 

VIA DE ACESSO AO SITIO RIACHO DA ROÇA (ENTRADA 
NACE) 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (AREA 
M2 

ATÊ 5000 M2) 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M 
M2 

COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 
M2 

(AGREGADO ADQUIRIDO) 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 
M 

LOCAL 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 
M3 2M 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 
CM ALTURA. AF 06/2016 

SERVIÇOS DIVERSOS 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 

LADEIRA DE ACESSO Á VILA CARAS (APÔS A 
PASSAGEM MOLHADA DO LAMBEOOURO) 

QUANT. 
UNITARIO UNITARIO 

TOTAL 
S/BDI C/ BDI 

464,34 12,70 16,48 

417,91 48,33 62,72 

160,78 • 28,88 37,46 

4,64 54,09 70,19 

154,78 32,23 41,82 

464,34 1,38 1,79 

600,00 0,28 0,36 

600,00 12,70 16,48 

540,00 48,33 62,72 

207,50 28,88 37,48 

6,05 54,09 70,19 

201,50 32,23 41,82 

600,00 1,38 1,79 

V 
Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

7.652,32 

7.652,32 

39.035,93 

26.211 ,32 

6.026,03 

325,68 

6 .472,90 

831 ,17 

831,17 

81 .675,28 

216,00 

216,00 

9.888,00 

9.888,00 

50.497,28 

33.868,80 

7.777,10 

424,65 

8.426,73 

1.074,00 

1.074,00 

M.208,33 

Altlnododofonnod..,..i..,. 
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SECRETARIA DE IN FRAESTRUTURA 

Rua Josê Alves Pimentel, 87 - ~ntro - CEP: 83.185-000 
covu'"º " UNtC1tAl - Emaij: seinfra_fb@holmail.com 
FARlAS SRJTO 
U9'0 fr,11•• htto "o-rn todn• 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SITIO POBRE, SITIO TABULEIRO, 
SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DATA: MARÇ0/2025 BOI 29,77% 

028.1 - DESONERADA-TABELA UNIFICADA SEINFRA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
ITEM coo. FONTE ESPECIFICAÇÃO UNIO QUANT. 

12.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

12.1.1 C2873 SE INFRA 
LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (AREA 

M2 600,00 
ATt 5000 M2l 

12.2 MOVIMENTO DE TERRA 

12.2.1 C2032 SEINFRA 
REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATt 0,40 M 

M2 600,00 
COMPACTADA PI PAVIMENTAÇÃO 

12.3 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

12.3.1 C2896 SE INFRA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 

M2 528,00 
llAGREGADO ADQUIRIDO) 

12.3.2 C0365 SEINFRA 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 

M 250,00 
LOCAL 

12.3.3 C1256 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 
M3 7,20 

2M 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
12.3 .4 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 240,00 

CM ALTURA. AF _06/2016 

12.4 SERVIÇOS DIVERSOS 

12.4.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 600,00 

13 
VIA DE ACESSO AO SITIO POBRE (PASSAGEM MOLHADA 
DEBIDON) 

13.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

13.1 .1 C2873 SE INFRA 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 

M2 180,00 
ATE 5000 M2) 

13.2 MOVIMENTO DE TERRA 

13.2.1 C2032 SE INFRA 
REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATt 0,40 M 

M2 180,00 COMPACTADA PI PAVIMENTAÇÃO 

13.3 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

13.3.1 C2896 SE INFRA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 

M2 162,00 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

13.3.2 C0365 SEINFRA 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 

M 66,00 LOCAL 

13.3.3 C1256 SEINFRA 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATt 

M3 1,80 
2M 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
13.3.4 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 60,00 

CM ALTURA. AF _06/2016 

13.4 SERVIÇOS DIVERSOS 

13.4.1 C3447 SE INFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 180,00 

UNITARIO UNITARIO 
TOTAL 

SI BOI C/BOI 

0,28 0,36 

12,70 16,48 

1 

48,33 62,72 

28,88 37,48 

54,09 70,19 

32,23 41 ,82 

1,38 1,79 

0,28 0,36 

12,70 16,48 

48,33 62,72 

28,88 37,48 

54,09 70,19 

32,23 41 ,82 

1,38 1,79 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

216,00 

216,00 

9.888,00 

9.888,00 

53.028,33 

33.116,16 

9.370,00 

505,37 

10.036,80 

1.074,00 

1.074,00 

18.823,28 

64,80 

64,80 

2.966,40 

2.966,40 

15.269,86 

10.160,64 

2.473,68 

126.34 

2.509,20 

322,20 

322,20 

......... ............ ,... .. --°'*" ........ ...._...., ........ 
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SECRETARIA DE INFRAEST RUTURA 
Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

GOVERNO MUNIClrAL - Email: seinlra_lb@hotmaiLcom 
FARIAS 6 RIT O 
,,_ F'Drl•• ~,,,., pdtfl •od<i• 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SITIO POBRE, SITIO TABULEIRO, 
SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DATA: MARÇ0/2025 BOI 29,77% 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
ITEM coo. FONTE ESPECIACAÇÃO UNID QUANT. 

14 
TRECHO NO SITIO RIACHO DA ROÇA (PROXIMO A VILA 
FUMAÇA) 

14.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

14.1.1 C2873 SE INFRA 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 

M2 2.337,96 
ATÉ5000 M2) 

14.2 MOVIMENTO DE TERRA 

14.2.1 C2032 SE INFRA 
REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M 

M2 2.337,96 
COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

14.3 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

14.3.1 C2896 SE INFRA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 

M2 2.104.16 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

14.3.2 C0365 SE INFRA 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 

M 791,32 
LOCAL 

14.3.3 C1256 SE INFRA 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 

M3 23,38 
2M 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
14.3 .4 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 779,32 

CM ALTURA. AF _06/2016 

14.4 SERVIÇOS DIVERSOS 

14.4.1 C3447 SE INFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 2.337,96 

15 
VIA DE ACESSO AO SITIO CAIÇARA (PRÔXIMO DA 
PASSAGEM MOLHADA) 

15.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

15.1.1 C2873 SEINFRA 
LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (AREA 

M2 600,00 
ATÉ5000 M2l 

15.2 MOVIMENTO DE TERRA 

15.2.1 C2032 SE INFRA 
REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATE 0,40 M 

M2 600,00 
COMPACTADA P/ PAVIMENTACÃO 

15.3 PAVIMENTACAO DO SISTEMA VIARIO 

15.3.1 C2896 SE INFRA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 

M2 540,00 
'AGREGAOO ADQUIRIDO) 

15.3.2 C0365 SE INFRA 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 

M 206,00 LOCAL 

15.3.3 C1256 SE INFRA 
ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 

M3 6,00 2M 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

15.3.4 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 200,00 
CM ALTURA. AF 06/2016 

15.4 SERVIÇOS DIVERSOS 
15.4.1 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 600,00 

18 VIA NO DISTRITO DE CARIUTABA (LADEIRA) 

16.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

UNITARIO 

SI BOI 

0,28 

12,70 

48,33 

28,88 

54,09 

' 
32,23 

1,38 

0,28 

12,70 

48,33 

28,88 

54,09 

32,23 

1,38 

UNITARIO 

C/ BDI 

0,36 

16,48 

62,72 

37,48 

70,19 

41 ,82 

1,79 

0,36 

16,48 

62,72 

37,48 

70,19 

41,82 

1,79 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

TOTAL 

239.419,99 

841 ,67 

841 ,67 

38.529,58 

38.529,58 

195.863,79 

131 .972,92 

29.658,67 

1.641 ,04 

32.591, 16 

4.184,95 

4.184,95 

81 .552,82 

216,00 

216,00 

9.888,00 

9.888,00 

50.374,82 

33.868,80 

7.720,88 

421,14 

8.364,00 

1.074,00 
1.074,00 

18.823,28 

64,80 

.-........bwlll ... pot 
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C:OVfR N O MUNICl rAt 

FARIAS BRITO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

SE CRETARI A DE INFRAEST RUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Qintro - CEP: 63.185-000 

• Email: seinfra_lb@hotmail.com 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

104 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SITIO POBRE, SITIO TABULEIRO, 
SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DATA: MARÇ0/2025 

ITEM coo. FONTE 

16.1.1 C2873 SE INFRA 

16.2 

16.2.1 C2032 SEINFRA 

16.3 

16.3.1 C2896 SEINFRA 

16.3.2 C0365 SE INFRA 

16.3.3 C1256 SEINFRA 

16.3.4 94287 SINAPI 

16.4 

16.4.1 C3447 SE INFRA 

17 

17.1 

17.1.1 C2873 SE INFRA 

17.2 

17.2.1 C2032 SEINFRA 

17.3 

17.3.1 C2896 SE INFRA 

17.3.2 C0365 SE INFRA 

17.3.3 C1256 SE INFRA 

17.3.4 94287 SINAPI 

17.4 

17.4.1 C3447 SE INFRA 

18 

18.1 

18.1.1 C2873 SE INFRA 

18.2 

18.2.1 C2032 SE INFRA 

18.3 

BOI 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
ESPECIFICAÇÃO UNID 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 

ATÉ 5000 M2) 
MOVIMENTO DE TERRA 
REGULARIZAÇAO MECANIZADA ATE 0,40 M 

M2 
COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 
PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIARIO 
PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 

M2 
llAGREGAOO ADQUIRIDO) 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 

M 
LOCAL 
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 

M3 
2M 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 
CM ALTURA. AF 06/2016 

SERVIÇOS DIVERSOS 

LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 

VIA NO SITIO CAATINGUEIRA· TRECHO 01 (ACESSO A 
CASA SEU ANTÔNIO) 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 
M2 

ATÉ5000 M2) 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M . M2 COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO 
M2 

!!AGREGADO ADQUIRIDO) 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 

M 
LOCAL 
ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 

M3 
2M 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 
CM ALTURA. AF 06/2016 

SERVIÇOS DIVERSOS 

LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 

VIA PRINCIPAL NO SITIO CAATINGUEIRA· TRECHO 02 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA M2 
ATÉ 5000 M2) 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M 
M2 

COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

QUANT. 
UNITARIO UNITARIO 

S/BDI C/BDI 

180,00 0,28 0 ,36 

180,00 12,70 16,48 

162,00 48,33 62,72 

66,00 28,88 37,48 

1,80 54,09 70,19 . . 
60,00 32,23 41 ,82 

' 

180 00 1,38 1,79 

300,00 0,28 0,36 

300,00 12,70 16,48 

240,00 48,33 62,72 

206,00 28,88 37,48 

6,00 54,09 70,19 

200,00 32.23 41,82 

300,00 1,38 1,79 

1.800,00 0,28 0,36 

1.800,00 12,70 16,48 

V 
Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

29,77% 

TOTAL 

64,80 

2.966,40 

2.966,40 

15.269,86 

10.160,64 

2.473,68 

126,34 

2.509,20 

322,20 
322 20 

37.147,82 

108,00 

108,00 

4.944,00 

4.944,00 

31.558,82 

15.052,80 

7.720,88 

421,14 

8.364,00 

537,00 
537,00 

184.433,58 "" 

648,00 

648,00 

29.664,00 

29.664,00 

150.899,58 

AlllNdo. '°""" dlfhal por 
Eng.~Ttlbieln 
DH;~MwoetoTe.r.. 
~HTIJlltAMUHOAL 

DE FAJIAS lllTO. au-llri!P 
0606Mlt51, ............... .....,..,..., ........ 



GUV l.lRNO MUNIC l .CA.L 

FARIAS BRIT O 
l71tto Tb1t1u IJrltn p.4rt1 u>do• 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 67 · Centro - CEP: 63.165-000 

- Emaíl: se1nrra_fb@hotmaíl.com 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

105 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SITIO POBRE, SITIO TABULEIRO, 
SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DATA: MARÇ0/2025 BOI 29,77% 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
ITEM coo. FONTE ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

UNITARJO UNITÁRIO 
TOTAL 

S/BDI C/BDI 

18.3.1 C2896 SE INFRA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

M2 1.620,00 48,33 62,72 101 .606,40 
llAGREGADO ADQUIRIDO\ 

18.3.2 C0365 SEINFRA 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 

M 612,00 28,88 37,48 22.937,76 
LOCAL 

18.3.3 C1256 SE INFRA 
ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÊ 

M3 18,00 54,09 70,19 1.263,42 
2M 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

18.3.4 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 600,00 32,23 41 ,82 25.092,00 
CM ALTURA. AF 06/2016 

18.4 SERVIÇOS DIVERSOS 3.222,00 
18.4.1 C3447 SE INFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 1.800 00 1 38 1,79 3.222,00 

19 VIA SITIO TABULEIRO (PRÔXIMO AO BALNEÁRIO) 153.594,50 

19.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 540,00 

19.1.1 C2873 SE INFRA 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA 
ATÊ 5000 M2l 

M2 1.500,00 0,28 0,36 540,00 

19.2 MOVIMENTO DE TERRA 24.720,00 

19.2.1 C2032 SE INFRA 
REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATt 0,40 M 

' M2 1.500,00 12,70 16,48 24.720,00 
COMPACTADA P/ PAVIMENTACÃO 

19.3 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 125.649,50 

19.3.1 C2896 SEINFRA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 

M2 1.350,00 48,33 62,72 84.672,00 
ICAGREGADO ADQUIRIDO) 

19.3.2 C0365 SE INFRA 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO M 506,61 28,88 37,48 18.987,74 
LOCAL 

19.3 .3 C1256 SEINFRA 
ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 

M3 15,02 54,09 70,19 1.054,25 
2M 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

19.3 .4 94287 SINAPI MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M 500,61 32,23 41 ,82 20.935,51 
CM ALTURA. AF 06/2016 

19.4 SERVIÇOS DIVERSOS 2.685,00 
19.4.1 C3447 SE INFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 1.500,00 1,38 1,79 2.685,00 

TOTAL GERAL : 1.825.819,23 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA o VALOR DER$ 1.825.819,23 (HUM MILHÃO, OITOCENTOS E VINTE E CINCO Mil, OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE E TRr s CENTAVOS). 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Aaan.da. fDnN c9gftlll par 
fnt.~l .... ----f ....... ~ 
MUt«JPALOEJAlllAS~ 
_.... OIOff09S1, - ----



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José IWe$ Pmw1te1 , 87 • Cencro • CEP: 83.1 BS-000 

FARJAS BRITO . Email: .-.._ lb@h<>Cma1I com 
e. .... ,.,. ••• _ , __ • ..-

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

PROP: PREFEITURA MU1'1CCPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICIClNAIS NO MUNl ClPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUJNCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SITIO POBRE, SITIO TABULEIRO, srno CAATINGUEIRA, CARJUTABA 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

ENCARGOS: 84,44% BOI: 29,77º!. 

lºMtS 2ºMts JºMts 4ºP-fts SºMÍS 6"MÍS 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL "lo 

Valor(RS) "lo Valor(RS) "lo Valor(RS) º!. Valor(RS) % Valor(RS) "lo Valor(RS) 

OI ADMlNISTRAÇÃO DA OBRA 62.179,00 3,41% 6.230,34 10,02 7.822,12 12,SS 14.127,07 22,72 12.031,64 19,35 8.729,93 14,04 8.854,29 

02 
PLACA PADRÃO DE OBRA, 

3.005,10 0,16% 3.00S,10 100.00 
TIPOBANNER 

PAVIMENTAÇÃO SITIO VOLTA 
03 (TRECHO OI) • LATERAL DA 82.739.49 4,53% 41.369.75 S0,00 41.369,75 S0,00 

ESCOLA 

PAVIMENTAÇÃO SITIO VOLTA 
04 (TRECHO 02) • PROXIMO A 91.895,49 S,03% 4S.941,1S S0,00 4S.947,1S S0,00 

RODOVlÁRIA 

PAVIMENTAÇÃO SITIO VOLTA 
os (TRECHO 03) . GALPÃO 236. 173,37 12,94% 47.234,67 20,00 94.469,35 40,00 94.469,35 40,00 

rNDUSTRIAL 

VIA DE ACESSO A CRECHE 
06 MARCÁRJO MOREIRA 139.921,67 7,66% 41.976,SO 30,00 41.976,SO 30,00 41.976,SO 30,00 13.992,17 10,00 

QUlNCUNCA . 
ACESSO AO AÇUDE DA VILA 

07 UMARJ- TRECHO OI 114.739,62 6,28% 34.421,89 30,00 34.421,89 30,00 34.421,89 30,00 11.473,96 
QUlNCUNCÁ 

ACESSO AO AÇUDE DA VILA 
08 VMARl- TRECHO 02 141.336,09 7,74% 28.267,22 20,00 28.267,22 20,00 28.267,22 20,00 42.400,83 

QUINCUNCÁ 

~ 

) 

7"Mts 

"lo Valor(RS) % 

14,24 4.383,53 7,05 

10,00 

30,00 14. 133,61 10,00 

M*-.dD .......... ,.,fr9, 

Eng. Marcelo ::::....--- ....... _ .......... 
Teixeira '':'"':.:::;:::·"o 

- ::J) 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua JoséH>es Pimenlel, 87 -C-.. - CEP: 63.185-000 

FA"RiAS"sRaTO -Emal: seln1ra_lb@l'ootmeil a>m 
, ..... ,. ... _,,, . .-~-"""'· 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICIClNAIS NO l\fUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: S ITIO VOLTA, QU1NCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VlLA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SITIO POBRE, SIT IO TABULElRO, S ITIO CAATINGUEIRA, C ARIUTABA 

1121. 1 - DESONE.RADA - T ABELA UNIFICADA SEJNFRA 

ENCARGOS: 84,44•!. BOI: 29,77•!. 

l" MtS 2"M!s 
ITEM DESCRIÇÃO TOTAL % 

V•lor(RS) e;. Valor{R$) 

LADEIRA (ACESSO A CAJXA 
()') D'ÁGUA) - LAGOA DE FORA - 66.865,98 3,66% 

FARIAS BRITO, CEARÁ 

ACESSO A CAPELA - VILA 
10 MONTE PlO - FARIAS BRITO, 47.686,58 2,61% 

CEARÁ 

VIA DE ACESSO AO SITIO 
li RJACHO DA ROÇA (ENTRADA 61.675,28 3,38% 

NACE) 

LADEIRA DE ACESSO Á VILA 
12 CARAS (APÓS A PASSAGEM 64.206,33 3,52% 

MOLHADA DO LAMBEDOURO) 

VIA DE ACESSO AO SITIO 
13 POBRE (PASSAGEM MOLHADA 18.623,26 1,02% 

DEBTDON) 

TRECHO NO SITIO RJACHO DA 
14 ROÇA (PROXJMO A Vll.A 239.419,99 13,11% 

FUMAÇA) 

VIA DE ACESSO AO sfno 
15 CAIÇARA (PRÓXIMO DA 61.552,82 3,37% 

PASSAGEM MOLHADA) 

b-

3" Mt.s 4•Mts 

e;. V•lor(RS) % Vator(RS) % 

13.373,20 20,00 20.059,79 30,00 

9.537,32 20,00 14.305,97 30,00 

18.502,58 30.00 12.335,06 20,00 

64.206,33 100.00 

18.623,26 100,00 

71.826,00 30.00 

61.552,82 100.00 

5"M~S 

V•lor(RS) % 

20.059,79 30,00 

14.305,97 30,00 

12.335,06 20,00 

71.826,00 30.00 

6"" Mt.5 

Valor(RS} •;. 

13.373,20 20,00 

9.537,32 20,00 

12.335,06 20,00 

95.768,00 40,00 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

7"Mts 

V•lor(RS) "· 

6.167.53 10,00 

AltlNdodebmodlgbl 
potft>g. ... o<doT-• 
Cfl:cnoíng.-T-o-tAEfBt\JAA ~M.ot:fAllAS 
IWTO,..-PD00694)tS1, 

""""'""'""""'~ --
i.....t. 

o 
-"'1 



SEC RETARIA DE INFRAE STRUTURA 
Rua José - Pimonl~. 87 • <:enll'O • CEP: 63.185-000 

FAA~ BRfTO . Email: selnira_lb@h- oom 
........ ,.., ........ ,._ ....... 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBJE:TO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VlCIClNAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: S ITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SITIO POBRE, S ITIO T ABULECRO, SITIO CAA TINGUECRA, CARIUTABA 

028.J • DESONERADA-TAB.ELA UNIFICADA SEINFRA 

ENCARGOS: 84,44'Yo BDI: 29,71°/. 

l "MtS 2• Me.s 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL 'Yo 

Valor(RS) 'Y· Valor(RS) 

16 
VIA NO OISTRJTO DE 

18.623,26 1,02% 
CARllJTABA (LADEIRA) 

VIA NO SITIO CAATINGUEIRA 
17 TRECHO OI (ACESSO A CASA 37.147,82 2,0J'Y. 

SEU ANTÔNIO) 

18 
VIA PRINCIPAL NO smo 

184.433.58 10,10"/. 
CAATINGUEIRA · TRECHO 02 

19 
VIA sino TABULEIRO 

153.594,50 8,41 'Yo 
(PRÓXIMO AO BALNEÁRIO) 

T O T A L G ERAL: l.8?5.8l9,23 100,00% 185.764,11 10,11•;. 231.585,47 

TOTAL ACUMULADO: 185.764, 11 10,11•1. 417.349,58 

~ 

J"MÍS 4• M:tS 

'Y· Valor(RS) % Valor(RS) % 

18.623,26 100,00 

36.886,72 20,00 36.886,72 20,00 

30.718,90 20,00 30.718,90 20,00 

11,68'Yo 405. 11 0,34 22,19'Y. 355.021,44 19,44% 

22,86% 822.459,92 45,05'Yo 1.177.481 ,36 64,49'Yo 

5'MtS 

Valor(RS) 

36.886,72 

30.718.90 

257.551,48 

1.435.032,84 

6'MtS 

'Y· Valor(RS) 

20,00 36.886.72 

20,00 30.718,90 

14, 11 % 161.348,28 

78,60'Y. 1.696.381,12 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

7"Mts 

% Valor(RS) 

37.1 47,82 

20,00 36.886,72 

20,00 30.7 18,90 

14,Jl'Yo 129A38,ll 

92,91 'Yo 1.825.819,23 

Ass!Ndo do'°""" dlgltll por 
Eng.-T-. 
ON:<Jl"Eng. Mlralc>Tdlcelr>. 
o-PREFEITlJRA MUNICIPAL OE 
F~~.ou-AHP 
0Sl69439SI, ..... ._._.._.,,. ..... 
m.c-811 

•;. 

100,00 

20.00 

20,00 

7,09°/. 

100,00'Yo 

.. 

1...1. 

o 
00 



GOVlRNO MllNlt:IPAL 

FARIAS 8 RJTO 
UM• ,...,,n. ª'"º ,,,.,. ridM 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

• Email: selnfra_lb@holmall.com 

:1 OB 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

A~~~N~=O O OBJETO: RECUPERAÇÃO DE E~DAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIA! 
LOCAL çl LOCAL: smo VOLTA, QUINCUNCA, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, 

PMSC-01 VILA LAMBEDOURO, SÍTIO POBRE, smo TABULEIRO, smo CAATINGUEIRA, CARIUTABA 
BDI=29,77% 

ITEM CÕDIGO 

1.0 18584 

2.0 18590 

028.1 - DESONERADA - TABELA UNIFICADA SEINFRA 

DESCRIÇÃO UNID 

ENGENHEIRO JÚNIOR (COM 
HxMtS 

ENCARGOS INCLUSOS) 

ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE 
HxMtS 

OBRA (COM ENCARGOS INCLUSOS) 

VALOR VALOR TOTAL SEM 
COEFICIENTE 

UNITMIO (R$) BDl(R$) 

0,16 17.326,01 RS 2.772,16 

0,66 6.171,03 RS 4.072,88 

TOTAL SIMPLES 6.845,04 
~ 

TOTAL PARA 7MESES 
• -

FRAÇÃO DE,100% 

BOI: • i 

TOTAL GERAL 

29,77'6 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

' 

47.915,28 

479,15 

142,64 
621,79 

............ """"d911>1 _&>o._T_ 
eot~T-o-l'REfflT\JAA MUNIO'AL CE FARIAS 
lllT0,...
-951, 
...-morulo_._,.,.. 
«Ao-Ili 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 83.185--000 

GCWtRNO ... 11N1c1P.•1 - Email. selnfra_ lb@hotmaíl.com 
FARIAS BRITO 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAJS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, 
VILA LAMBEDOURO, SÍTIO POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

PREÇOS: TABELA SEINFRA 028.1 C/ DESENORAÇÃO 
B.D.I: 29, 77% 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

PARÁMETROS ADOTADOS 

GRUPO A DESPESAS INDIRETAS 

A C ADMINISTRAÇÃO CENfRA!-- - -------- - - - ----- --- ------ ------- - ---------------- 3,80 

Df' DESPESAS FINANCElRAS 1,02 

R RISCOS ___ , ________ , ________ .;..:º·;..;50;..... ___ 

TOTAL DO GRUl'O A 5,32 

GRUPOB BENEFICIO 

G GARANTIA/SEGUROS 0,32 

L WCRO 
------ ------------------ - - ------- ----------... ----6,64.._ __ _ 

TOTAL DO GRUP O B 1 6,96 

GRUPOC IMPOSTOS 

11 PIS 0,65 

1 2 COFINS 3,00 

13 lSS 5% ·-------------------------------------- 5,00 

1.4 CPRB ( 4,5%, Apenas quando ~ver desoneração INSS) 

TOT~ DO GRUl'O c .. l ___ ,3_,_,s __ ...... 
4,50 

CALCULO DO BOI 

BOI = 
( 1 + AC + S + R x + DF ) x + L) (---------------------------

- ( li + 12 

BOI = 
1 + + 0,50 X + 1,02 ) X 

- ( 0,65 + 3,00 

BOI 29,77~. 

+ o ) 

+ 6,64 ) 

+ 4,50 ) 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

-

Aulnododefonnadlgblpot 
~-Tttllel1> 

Dltcn-Eng. Mottolo T
o-4'REFEJTUAA MUNICIPAL OE 
FARIAS BlllT0,-
06009'3951 , ................ _~ .......... 



CÓDIGO 

A 

A1 

A2 

A3 

A4 

AS 

A6 

A7 

A8 

B 

B1 

8 2 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

8 10 

e 
C1 

C2 

C3 

C4 

C5 

D 

D1 

02 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimontol, 87 - Centro - CEP: 83.185-000 

GtlVFRNo Mt1N1t · irAL - Email: selnrra_lb@hotrnall.com 
FARIAS BRITO 
L m.• Fa"o• BrJtO p:1t u ru~o,. 

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS· TABELA SEINFRA 028.1 (DESONERADA) 

TABELA028.1 
DESCRIÇÃO HORISTAS MENSALISTAS 

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

INSS 

SESI 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

SAlARIO EDUCAÇÃO 

SEGURO DE ACIDENTES 

FGTS 

ENCARGOS SOCIAIS C/ INCIDêNCIA DE A 

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 

FERIADOS 

AUXILIO ENFERMIDADE 

13° SAlARIO 

LICENÇA PATERNIDADE 

FALTAS JUSTIFICADAS 

DIAS DE CHUVAS 

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 

FÉRIAS GOZADAS 

SAlARIO MATERNIDADE 

ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDêNCIA DE A 

AVISO PRt:\110 INDENIZADO 

AVISO PR~O TRABALHADO 

FÉRIAS INDENIZADAS 

DEPOSITO DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 

REJNCIDêNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E 
REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

TOTAL (A+B+C+D) 

% 

16,80 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

48,36 

17,85 

3,71 

0,87 

11 ,03 

0,07 

0,74 

1,59 

O, 11 

12,35 

0,04 

10,70 

5,52 

0,13 

1,72 

2,87 

0,46 

8,58 

8,12 

0,46 

84,44 

ºk 

16,80 

º·ºº 
1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

8,00 

19,04 

0,00 

0,00 

0,66 

8,33 

0,05 

0 ,56 

0,00 

0,08 

9,33 

0,03 

8,09 

4,17 

0,10 

1,30 

2,17 

0,35 

3,55 

3,20 

0,35 

47,48 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

......lclrrN~pilll' 
fnl.MlfaitoT ...... 
DN:~~T...._ 

~MUNCJPM.Dl ,_,.....,._ - ·· 

? 



-GOVER.NO MUN ICI PAL 

FARIAS BRITO 
L'"'ª r otlfu Rrtro poro ttul o.s 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 

- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO 

CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

PARECER TÉCNICO 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

QNT. PERC. 
ITEM NA PLANILHA 

ITEM PARCELAS UNO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 

BÁSICO EXIGIDO 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M I 

a) COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO M2 MOVIMENTO DE TERRA 16.560,28 40,00% 

b) 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 

M2 PAVIMENTAÇÃO 13.352,49 40,00% 
(AGREGADO ADQUIRIDO) 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 
e) M PAVIMENTAÇÃO 4.776,21 40,00% 

LOCAL 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

d) MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 M PAVIMENTAÇÃO 4.890,21 40,00% 

CM ALTURA. AF _06/2016 

~ 

QUANT. 

EXIGIDA 

6.624,11 

5.341,00 

1.910,48 

1.956,08 

JUSTIFICATIVA 

CORRESPONDE 14,85% DO CUSTO FISICO DO 

ORÇAMENTO, SENDO O ITEM QUE SERVE DE 

BASE PARA RECEBER A PAVIMENTAÇÃO. 

CORRESPONDE 45,87% DO CUSTO FISICO DO 

ORÇAMENTO E o PRINCIPAL ITEM DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO, SENDO A MAIOR 

RELEVANCIA DO ORÇAMENTO. 

É O ITEM QUE SERVE DE SUSTENTAÇÃO PARA 

EXECUÇÃO DO OBJETO. CORRESPONDE 9,80% 

DO CUSTO FÍSICO DO ORÇAMENTO. 

É O ITEM QUE SERVE PARA VIABILIZAR A 

DRENAGEM, EVITANDO DANOS PARA A 

PAVIMENTAÇÃO. CORRESPONDE 11,20% DO 

CUSTO FÍSICO DO ORÇAMENTO. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

............................ --DN:~ ........ T ....... _ ......,.....,. 
' Nlll..SMl'Q, ....... _ , _.._...._._ -
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MEMORIAL DESCRITIVO, -ESPECI FICACOES 
TÉCNICAS/ESTUDO TÉCNICO 

-OBRA: RECUPERAÇAO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO 
MUNICIPIO DE FARIAS 
BRITO/CEARÁ. 
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MEMORIAL PESCRITIVO E ESPECIFICACÕES TÉCNICAS 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO 

DE FARIAS BRITO/CE 

114 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA 

MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA. 

PROJETO BÁSICO 

OBJETIVO: 

Recuperação de estradas vicicinais no Município de Farias Brito/ CE, no 

sitio volta, quincuncá, lagoa de dentro, vila monte pio, riacho da 

roça, vila lambedouro, sítio pobre, sitio tabuleiro , sitio caatingueira, 

cariutaba. 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto 

fornecido e determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de 

ocorrências. Os materiais a serem empregados deverão ser obrigatoriamente de 

primeira qualidade. O construtor deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes 

e especificações referentes aos serviços, pois serão obrigados a executá-los, não 

podendo, para não cumprir esta determinação, alegar seu desconhecimento. 

Compete ainda ao executor a verificação "in loco", antes de qualquer acerto de 

execução dos trabalhos, tais como : local dos serviços, acessos, dificuldades, etc. 

Para que todo e quaisquer "similares" possam ser utilizados, o construtor deverá 

consultar a SEINFRA, por escrito, sobre seu uso e se houver aprovação, esta será 
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dada por escrito também. Qualquer discrepância entre este documento, 

quantitativos, projetos, especificações e contratos, será resolvida pela SEINFRA. 

DESPESAS: 

Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis 

sociais, licenças, multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como 

prêmios de seguros quaisquer, enfim, taxas de qualquer natureza: federais, 

estaduais e municipais, ficarão a cargo do construtor. 

FISCALIZAÇÃO; 

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico 

legalmente habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer v istorias, quando assim 

achar necessário. A liberação das faturas, correspondentes aos serviços 

executados, dependerá sempre da aprovação da fiscal ização. Possíveis acréscimos 

ou decréscimos de serviços, a fiscalização deverá ter prévio conhecimento desses 

serviços e serão obtidos da seguinte forma: a) Extraídos do orçamento inicial para 

itens ali já discriminados; Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor 

previamente aprovado, após sua efetiva execução e recebimento pelo contratante, 

enquanto que as supressões serão descontadas do valor global, quando do 

fechamento final das verbas do contrato. 

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão 

a cargo de engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um 

encarregado global, mantido em regime de tempo integral no canteiro da obra 

DIVERSOS: 

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao 

emprego de equipamentos de segurança e proteção individual (EPis) dos operários. 

Deverão ser utilizados capacetes, luvas, máscaras, etc. 

ESPECIFICACÕES GERAIS 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

.._do'°"""dlgbl ... 
Eng.-T
ON:~MatceloT
-ElllJRAMUPICJPAI. 
OEfAAIASllllTO.......iN' -·· _ _ .._.,.a.e 
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ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

A Contratada deverá manter para Administração local da obra no mínimo 

um Encarregado Geral, Engenheiro Auxiliar de obra, e demais pessoal, a fim de 

garantir a supervisão e a execução dos serviços dentro da melhor técnica e 

segurança. 

Os profissionais deverão apontar no diário de obras as tarefas realizadas 

bem como das equipes e suas atividades. 

Caberá ao engenheiro auxiliar da obra a compatibilização dos projetos e 

obra, esclarecendo as divergências e quando necessário, averiguar o uso adequado 

de equipamentos mínimos de segurança para cada atividade, de acordo com as 

normas de segurança vigentes. Todas as soluções necessárias deverão ser 

comunicadas à fiscalização da Contratante, sempre mediante aprovação. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACAS PADRÃO DE OBRA: 

Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 

3,00 x 2,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá 

ser mantida em local visível até o final da obra. 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO: 

A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas na 

execução e ocorrência de diminuição nas seções das vias previstas em projeto. 

Deverá ser global, com o uso de topografia. Havendo discrepâncias entre as 

condições locais e os elementos do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de 

comunicação por escrito a fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito. Após 

proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes alinhamentos 

e pontos de nível, o construtor fará a competente comunicação à fiscal ização, a 

qual procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. A ocorrência de 

erro na locação da obra implicará para o construtor na obrigação de proceder, com 

ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ ou reposições que se 

tomarem necessárias, a juízo da fiscal ização sem que isso implique em alteração no 

prazo da obra. Depois de atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

"'*-do ........... 
,,._~T ..... 
DN:--..,~T .... 
.wn:m.Ni MUNCPM.Dt 
...... __ 
_,,,, -·-
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fiscalização dará por aprovada a locação. O construtor manterá em perfeitas 

condições toda e qualquer referência de nível e de alinhamento, o que permitirá 

reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo. 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M, COMPACTADA P/ 

PAVIMENTAÇÃO 

Será executada com material de 1 ª qualidade, isento de matéria orgânica, 

utilizando-se equipamentos e procedimentos em conformidade com a boa técnica 

construtiva e normas técnicas inerentes a estes serviços. O processo compreende 

em usar o material escavado do local mais alto e esse mesmo material servirá para 

o aterro nos locais mais baixos, deixando assim a base pronta para receber a 

pavimentação. 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

PREPARO DA BASE (COLCHÃO DE SOLO) 

Após a execução do cordão de pedra, será depositado sobre o subleito 

compactado uma camada de areia, que atenda as especificações mínimas para 

base de solo estabilizado, e espalhado manualmente de modo a atingir uma 

espessura mínima de 11,40cm e coincidente com o piso do cordão . 

ASSENTAMENTO DA PEDRA 

Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piqueteamento 

das canchas com espaçamentos de 1.00m e no sentido transversal e de 5 .00m até 

10.00m no sentido longitudinal de modo a conformar o perfil projetado, assim as 

linhas mestras formam um reticulado, facilitando o trabalho de assentamento e 

evitando desvios em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação o 

"encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal no caso das curvas e 

superelevação. Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de 

rolamento cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que 

não coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma alongada em sentido 

transversal ao eixo da pista tomando o cuidado para que o espaçamento entre as 

pedras não fique maior que 1 cm . As juntas que ficarem maiores deverá ser 
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preenchido com lascas de pedras, deixando-se sempre bem visíveis e limpas as 

faces de rolamento. 

As pedras a serem utilizada para esse fim deverão ter as seguintes características: 

Serão extraídas de rochas eruptivas, tais como Granitos. 

A resistência a compressão será igual ou superior a 50 Mpa. 

Serão resistentes, duráveis limpas. 

A areia escolhida para esse serviço deverá ser grossa, lavada e livre de materiais 

orgânicos e ácidos. 

Deverá ter uma altura mínima de 11,40cm. 

REJUNTE DE PAVIMENTAÇÃO (LOCAIS CONFORME PREJETO BÁSICO) 

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e 

areia média de traço 1:3. O acabamento final deverá apresentar a face superior da 

pedra isenta de restos de argamassa. 

COMPACTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 

Depois do espalhamento do rejuntamento, deverá ser realizada a 

compactação mecanizada com rolo vibratório. A rolagem deverá ser realizada no 

sentido longitudinal, progredindo dos bordos para o eixo da pista e deverá ser 

uniforme, executada de forma que, cada passada do rolo sobreponha metade da 

faixa já rolada, até completa fixação do calçamento (até que não haja 

movimentação das pedras pela passagem do rolo). Não deverá ser permitido 

tráfego durante a execução da obra. Somente após a rolagem poderá ser permitido 

trânsito tanto de animais como de veículos. Quaisquer irregularidades ou 

depressões que venham surgir durante a compactação, deverão ser corrigidas 

substituindo ou recolocando as pedras. Na ocorrência individualizada de pedras 

soltas, estas deverão ser substituídas por peças maiores, cravadas com auxílio de 

soquete manual. Deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento nova 

camada de 2cm de rejuntamento para rolagem final. 

MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL - DIMENSIONAMENTO 

MINIMAS (1,00 X 30,00 X 0,10)m 

V.Y Eng. lf"" Marcelo 
Teixeira 

AulMdodolonnodlgll>I""' 
&>g.-T
OH:m-Eng. ~Te~r1, 
o-PRfJBTVRA MUHOPAi. DE 
fAAIASIRIT0, -
0606Ml9511 
.,.,...~m11c8o_engeym.1.cu .......... 
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Este processo alternativo refere-se ao emprego de meio fio de concreto 

moldado no local de concreto, envolvendo as seguintes etapas: 

a) Moldagem do meio-fio, a qual será feita no canteiro de obras, quando sejam 

tomadas as precauções condizentes com a boa execução do serviço. Poderão ser 

utilizadas formas metálicas ou de madeira revestida, que conduzam a acabamento 

adequado, devendo o concreto ser adensado por vibração. As peças devem ter no 

máximo 1,00m de comprimento, devendo esta dimensão ser reduzida nos trechos 

em curva; 

b) Escavação ' de porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo aos 

alinhamentos, cotas e dimensões indicadas no projeto; 

c) Execução de lastro de brita, para permitir adequado apoio ao meio-fio; 

d) Instalação e assentamento do meio-fio pré-moldado, de forma compatível com o 

projeto-tipo considerado; 

e) Rejuntamento com argamassa cimento e areia, no traço 1: 3 

Os Meio fios pré-moldados será em tamanhos de COMP 1 M, x 25 x 15/ 13* 

CM (H X Ll/L2) e assentados com argamassa traço 1:3 (cimento e areia média). 

SARJETA DE CONCRETO SIMPLES L=0,30M, E=0,10M 

As sarjetas deverão ser em concreto simples, obedecendo às medidas e 

assentada na lateral da via, junto à guia (meio) da via, e em todo seu 

comprimento. 

DRENAGEM PLUVIAL (conforme planta em anexo) 

a) ESCAVAÇÕES Inicialmente, deverão ser abertas as valas para o assentamento 

das manilhas, obedecendo à declividade mínima e a profundidade necessária, para 

que haja um bom escoamento das águas superficiais. As dimensões da vala serão 

de acordo com o 0 da manilha e de acordo com o necessário para o escoamento. 

b) ASSENTAMENTO DAS MANILHAS No fundo das valas deverá ser espalhada uma 

camada de areia grossa com aproximadamente 10 cm, onde serão assentadas as 

manilhas, para que haja um total apoio da manilha com o fundo, obedecendo-se a 

declividade mínima de 1 % . As manilhas de concreto, deverão ser rejuntadas com 

argamassa de cimento, cal e areia no traço 1 :2:6 . 

E 
................ _ 
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c) REATERRO DAS VALAS Após o assentamento e rejuntamento das manilhas, 

deverá ser feito o reaterro com areia até o nível superior das manilhas, 

compactando-se nas laterais da mesma. Acima deste nível, deverá ser feito o 

aterro com o material escavado da vala em camadas de 20cm até a borda da vala. 

d) CONFECÇÕES DE POÇOS DE VISITA Deverão ser fe itas escavações para a 

construção dos poços de visita, de modo que se possa concretar o fundo e erguer 

alvenaria de blocos para as paredes conforme dimensões de projeto 

LIMPEZA FINAL 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

A obra deverá ser entregue devidamente limpa e em condições apropriadas 

para uso imediato. Deverão ser retirados entulhos e restos de materiais para 

vistoria da fiscalização. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

~-bm.i~par 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

!If!t!. DESCRlcAO QUANT. 1!!iQ 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.0 PLACAS PADRÃO DE OBRA 

ÁREA DA PLACA = (3,00 x 2,00)M 

3.0 ----- PAVIMENTAÇÃO SITIO VOLTA (TRECHO 01)- LATERAL DA ESCOLA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 3.l 

3.1 

3.2 

3.1 

LOCAÇÃO DA OBRA =EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 

LOCAÇÃO DA OBRA 

3.3 PAVIMENTAÇÃO 

3.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO :;; (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS 5/ SARJETAS 

TOTAL= 

3.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

3.3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

3.3.4 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO = 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL = 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/2016 

PS= PERi METRO DA SARJETA = BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

TOTAL DE SARJETA= 

3.4 SERVIÇOS FINAIS 

6,00 

110,00 

7,00 

770,00 

770,00 

110,00 

0,60 

6,40 

704,00 

112,00 

108,00 

14,00 

234,00 

220,00 

0,30 

0,10 

6,60 

220,00 

220,00 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 
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LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

ITEM DESCRlcAO 

3.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

4.0 

4.1 

4.1.1 

4 .2 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

PAVIMENTAÇÃO SITIO VOLTA {TRECHO 02) • PROXIMO A RODOVIÁRIA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA =EXTENSÃO x LARGURA 

TRECH001 

EXTENSÃO 

LARGURA MÉDIA 

TOTAL TRECHO 01 = 

TRECH002 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA (11,30+16,50)/2 

TOTAL TRECHO 01 = 

TOTAL DO TRECHO 

MOVIMENTO DE TERRA 

OUANT. !OiQ 

110,00 M 

7,00 M 

770,00 Mz 

50,55 M 

19,58 M 

989,77 Mz 

15,55 M 

7,00 M 

108,85 Mz 

1.098,62 Mz 

4.2.1 
REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATt 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 

LOCAÇÃO DA OBRA 
1.098,62 

4.3 PAVIMENTAÇÃO 

4.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO = LOCAÇÃO 

TOTAL= 

4 .3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRt-MOLDADO 

MEIO FIO 

TOTAL= 

4.4 SERVIÇOS FINAIS 

4.5.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA = AT 

LIMPEZA =PAVIMENTAÇÃO 

5.0 PAVIMENTA O SITIO VOLTA (TRECHO 03) ·GALPÃO INDUSTRIAL 

5.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.098,62 M 2 

1.098,62 M2 

40,50 

40,50 

M 

M 

1.098,62 M 2 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 
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LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DESCRtcAO 

5.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA= EXTENSÃO x LARGURA 

TRECH001 

EXTENSÃO 

LARGURA MÉDIA 
' TOTAL TRECHO 01 = 

TRECH002 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA {11,30+16,50)/2 

TOTAL TRECHO 02 = 
TRECH003 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL TRECHO 03 = 
DESCONTAR FOSSA-SUMIDOURO 

DESCONTAR LAJES 

TOTAL DO TRECHOS 

5.2 MOVIMENTO DE TERRA 

' 1 

'· 

OUANT. UNO 

30,00 

8,50 

255,00 

30,00 

8,50 

255,00 

70,00 

18,40 

1.288,00 

M 

M 
Mz 

M 

M 
Mz 

M 

M 
Mz 

56,64 M 2 

104,00 M 2 

1.637,36 M 2 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 
1.637,36 

5.2.1 

5.3 

5 .3.1 

LOCAÇÃO DA OBRA 

PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= LOCAÇÃO 

TOTAL= 

5.3.2 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA 

5.4 

5.4.1 

5.4.2 

TRAVAMENTO DA VIA 

OBRAS DE DRENAGEM 

ESCAVAÇÃO MECAN. CAMPO ABERTO EM TERRA EXCETO ROCHA ATÉ 2M 

ESCAVAÇÃO DAS MANILHAS {86,00x1,00x1,00)M 

AQUISIÇÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D= 60cm 

TOTAL 

5.4.3 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm 

TOTAL 

5.4.4 CORPO DE BUEIRO DUPLO TUBULAR D= 80cm 

TOTAL 

POÇO DE VISITA DE ALVENARIA P/ GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS DIAM. 
5.4.5 

PROFUNDIDADE= 2m 
lm E 

1.637,36 

1.637,36 

20,00 

86,00 

86,00 

1,00 

1,00 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

Mi 

M2 

M 

M3 

M 

UNO 

UNO 

Mtnadodebmlclgrtl( 
pcw(ftt.llWclM T.,._ 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

124 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

!HM. DESCRICÃO 

TOTAL 

5.4.6 TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO P/ POÇO DE VISITA DE DIAM-=1 M 

TOTAL 

5.4.7 
CAIXA EM ALVENARIA (BOX80X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E 

TAMPA DE CONCRETO 

TOTAL 

5.4 SERVIÇOS DIVERSOS 

5.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

LIMPEZA= LOCAÇÃO 

6.0 VIA DE ACESSO A CRECHE MARCÃRIO MOREIRA· QUINCUNCA 

6.l SERVIÇOS PRELIMINARES 

6.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA =EXTENSÃO x LARGURA 

TRECHO 01 - (29,00 x 5,00}M 

TRECHO 02 - (150,00 x 6,00)M 

TRECHO 03 - (53,00 x 6,00)M 

TOTAL= 

6.2 MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 

6.2.1 LOCAÇÃO DA OBRA 

6.3 PAVIMENTAÇÃO 

6.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA -SARJETAS) 

TRECH001 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TRECH002 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TRECH003 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

Eng. 

OUANT. UNO 

2,00 UNO 

1,00 UNO 

2,00 UNO 

1.637,36 M2 

145,00 M 2 

900, 00 M2 

318,00 M2 

l .363,00 Mz 

1.363,00 

29, 00 M 

0,60 M 

4,40 M 

150,00 M 

0,60 M 

5,40 M 

53,00 M 

0,60 M 

5,40 M 

1.223,80 M2 

AMNdo.,.,_...,por 
i,..~r-... V OH: cn-fftt,MMtéo T""'"' 

Marcelo ~liiU«»AlQ( 

._. __ 
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FARJAS BRITO 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 
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LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VI LA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

rrEM DESCRlcAO 

6.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PR~-MOLDADO 

TRECHOOl 

6.3.3 

6.3.4 

6.4 

6.4.1 

7.0 

7.1 

7.1.1 

TRECHO 02 

TRECHO 03 

TOTAL= 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA AT~ 2M 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL = 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/2016 

TOTAL= 

SERVIÇOS FINAIS 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

LIMPEZA = LOCAÇÃO 

Aasso AO AÇUDE DA VILA UMARI- TRECHO 01- QUINCUNCÃ 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA =EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

7.2 MOVIMENTO DE TERRA 

7.2.1 

REGULARIZAÇÃO M ECANIZADA AT~ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 

LOCAÇÃO DA OBRA 

7.3 PAVIMENTAÇÃO 

7.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS} 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

7.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

QJJ~Nl1 

58,00 

300,00 

106,00 

464,00 

464,00 

0,30 

0,10 

13,92 

464,00 

1.363,00 

215,00 

5,00 

UND 

M 

M 

M 

M 

m 
m 
m 
m, 

M 

M 

M 

1.075,00 M 2 

1.075,00 

215,00 

0,60 

4,40 

946,00 

215,00 

215,00 

Mz 

M 

M 

M 

M2 

M 

M 

V 
Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

AulNdo de""""' dl9bl ... 
Eng.Mar<oloT
OH:~~Tet:ml,_, 
~MUNKJPAl.Df. 
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SECRETARIA DE INFRAE STRUTURA 
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fAÍÜAS MBRJTÕ -Email: seinfra_ fb@hotmail .com 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

l 2R 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

DESCRIÇÃO Q.UANT. 

10,00 

440,00 

UND 

M 

M 

7 .3.4 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

7 .3.4 

7.4 

7.4.1 

8.0 

8.1 

8.1.1 

8.2 

8.2.1 

8.3 

8.3.1 

8.3.2 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl = ESCAVAÇÃO MANUAL = 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/2016 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

TOTAL DE CONCRETO = 

SERVIÇOS FINAIS 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTA L = 

ACESSO AO AÇUDE DA VILA UMARI- TRECHO 02 - QUINCUNCÁ 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA =EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL = 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 

LOCAÇÃO DA OBRA 

PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. V/A-SARJETAS) 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

430,00 m 

0,30 m 

0,10 m 

12,90 m1 

430,00 m 

430,00 m 

215, 00 M 

5,00 M 

1.075,00 M z 

265, 00 M 

5,00 M 

1.325, 00 Mz 

1.325,00 Mz 

265,00 M 

0,60 M 

4,40 M 

1.166,00 M2 

265,00 M 

265,00 M 

Eng. 
Marcelo z 

Teixeira 

AuNdod9bMl .... Jpot 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

127 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

DESCRICÃO 

8.3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE = LARGURÁ DA ESCAVAÇÃO= 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL = 

Q.UANT. UNO 

10,00 M 

540,00 M 

530,00 m 

0,30 m 

0,10 m 

15,90 m3 

8 .3.4 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/ 2016 

PS= PERi METRO DA SARJETA = BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 530,00 m 

TOTAL DE CONCRETO= 530,00 m 

8 .4 SERVIÇOS FINAIS 

8.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 265,00 M 

LARGURA DA VIA 5,00 M 

TOTAL= 1.325,00 Mz 

9.0 IADEIRA (ACESSO A CAIXA D'ÁGUA) - lAGOA DE FORA - FARIAS BRITO, CEARÁ 

9.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

9.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA =EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 125,00 M 

LARGURA DA VIA 5,00 M 

TOTAL= 625,00 Mz 

9.2 MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 
625,00 M1 

9 .2.1 LOCAÇÃO DA OBRA 

9.3 PAVIMENTAÇÃO 

9.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA -SARJETAS} 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

9-3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

125,00 M 

0,60 M 

4,40 M 

550,00 M2 

125,00 M 

125,00 M 

V Eng. =';:"....-... 
OH:~~r-..,., 

Marce.lo ~'":':!: 
Teixeira ~ 

] 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 
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LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VI LA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DESCRICÃO QUANT. Y.!iJl. 
FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL = 

9.3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESC1 = ESCAVAÇÃO MANUAL = 

9 .3.4 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/2016 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

TOTAL DE CONCRETO = 

9.4 SERVIÇOS FINAIS 

9.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

10 

10.1 

10.1.1 

10.2 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

ACESSO A CAPELA • VILA MONTE PIO • FARIAS BRITO, CEARA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA =EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

MOVIMENTO DE TERRA 

10.2.1 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 

LOCAÇÃO DA OBRA 

10.3 PAVIMENTAÇÃO 

10.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. V/A-SARJETAS} 
EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

10.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

FECHAMENTO DA VIA 

Marcelo 
Teixeira V 
Eng. 

10,00 

260,00 

250,00 

0,30 

0,10 

7,50 

250,00 

250,00 

125,00 

5,00 

625,00 

77,39 

6,00 

464,34 

464,34 

77,39 
0,60 

5,40 

417,91 

77,39 

77,39 

6,00 

M 

M 

m 

m 

m 
m1 

m 

m 

M 

M 
M:z 

M 

M 
M:z 

M 

M 

M 

M2 

M 

M 

M 
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FARIAS BRJTO 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 

l 2~ 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

10.3.3 

DESCRICÃO 

TOTAL= 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL = 

Q.f,l,ANT. 

160,78 

154,78 

0,30 

0,10 

4,64 

10.3.4 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/ 2016 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

10.4 

10.4.1 

11 

11.l 

11.1.1 

TOTAL DE CONCRETO= 

SERVIÇOS FINAIS 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 
TOTAL;;;: 

VIA DE ACESSO AO smo RIACHO DA ROÇA (ENTRADA NA CE) 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA ;;;: EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

11.2 MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

11.2.1 LOCAÇÃO DA OBRA 

11.3. PAVIMENTAÇÃO 

11.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

11.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

11.3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

V 

154,78 

154,78 
' 

77,39 

6,00 
464, 34 

100,00 

6,00 

600,00 

= 
600,00 

100,00 
0,60 
5,40 

540,00 

102,00 

99,50 

6,00 

207,50 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

UNO 

M 

m 

m 

m 
mJ 

m 
m 

M 

M 
M2 

M 
M 
Mz 

M2 

M 
M 
M 

M2 

M 

M 

M 

M 
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SECRETARIA DE IN FRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 . Centro. CEP: 63.185-000 

GD\fEl<NO MUNIClrAL • Email: seinfra_fb@hotmaíl.com 
FARIAS BRJTO 
U,,,.._ Ftutou. ltt lh• ,,UI., 10./1.;t 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

11.3.4 

DESCRtcAO 

PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL = 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/2016 

PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

TOTAL DE CONCRETO= 

11.4 SERVIÇOS FINAIS 

11.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

12 LADEIRA DE ACESSO Ã VILA CARAS (APÓS A PASSAGEM MOLHADA DO LAMBEDOURO) 

12.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

12.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA= EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

12.2 

12.2.1 

12.3 
12.3.1 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

LOCAÇÃO DA OBRA 

PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

12.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

12.3 .3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PS= PERIMETRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

201,50 

0,30 

0,10 

6,05 

201,50 
• 201,50 

100,00 

6,00 

600,00 

120,00 

5,00 

600,00 

600,00 

120,00 

0,60 

4,40 

528,00 

120,00 

120,00 

10,00 

250,00 

240,00 

m 
m 

m 
m1 

m 
m 

M 

M 
Mz 

M 

M 
Mz 

M 
M 

M 
M2 

M 

M 

M 

M 

m 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

AalNdo • .__., dlg!W Por 
f:ng.~T.....,._ 
DM::~Mln»lllf ....... 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/ CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 
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LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

rrEM DESÇRIÇÃO OUANT. UNO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 0,30 m 
HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 0,10 m 

ESCl = ESCAVAÇÃO MANUAL = 7,20 mJ 

12.3.4 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CON CRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/ 2016 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

TOTAL DE CONCRETO = 

12.4 SERVIÇOS FINAIS 

12.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL = 

13. VIA DE ACESSO AO SITIO POBRE (PASSAGEM MOLHADA DE BIDON) 

13 .1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

13.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA= EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL = 

13.2 MOVIMENTO DE TERRA 

240,00 

240,00 

120,00 

5, 00 

600,00 

30,00 

6,00 

180,00 

m 

m 

M 

M 
Mz 

M 
M 
Mz 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 
180,00 

13.2.1 LOCAÇÃO DA OBRA 

13.3 PAVIMENTAÇÃO 

13.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS} 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL = 

13.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

13.3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO = 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

30,00 M 

0,60 M 

5, 40 M 

162,00 M2 

30,00 M 

30,00 M 

6,00 M 

66,00 M 

60,00 m 

0,30 m 

0,10 m 

Eng. 
........,.~.., 

...,...~T.-n Dlt--Marcelo 

, __ 
MUNCIPM.DIFAllAS 
...,,,.~~1. 

Teixeira _.......,._, --
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 
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LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DESÇRlcAO QUANT. 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL = 1,80 

13.3.4 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/2016 

PS = PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO + LADO ESQUERDO 

TOTAL DE CONCRETO= 

13.4 SERVIÇOS FINAIS 

13.4.l LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

14 TRECHO NO SITIO RIACHO DA ROÇA (PROXIMO A VILA FUMA2'} 
14.l SERVIÇOS PRELIMINARES 

14.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA= EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

14.2 MOVIMENTO DE TERRA 

14.2.1 
REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 

LOCAÇÃO DA OBRA 

14.3 PAVIMENTAÇÃO 

14.3.l PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

14.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

14.3.3 

14.3.4 

LADO ESQUERDO DA VIA 

FECHAMENTO DA VIA 
TOTAL= 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL = 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/2016 

60,00 

60,00 

30,00 

6,00 

180,00 

m 
m 

M 

M 
Mz 

389,66 M 

6,00 M 

2.337,96 M 2 

2.337,96 

389,66 M 

0,60 M 
5,40 M 

2 .104,16 M2 

389,66 M 

389,66 M 

12,00 M 

791,32 M 

779,32 m 
0,30 m 
0,10 m 

23,38 mi 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

A.nNdo dl fonN ~por 
~MlifmloTlibllt,.. 

Df'tm-Cng.MNa6GT~ 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 
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LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DESCRICÃO OUANT. !:!.!iQ 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

TOTAL DE CONCRETO= 

14.4 SERVIÇOS FINAIS 

14.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

779,32 

779,32 

389,66 

6,00 

m 
m 

M 

M 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 2.337,96 Mz 

15 VIA DE ACESSO AO sfTlo CAIÇARA (PRÓXIMO DA PASSAGEM MOLHADA) 

15.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

15.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA= EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

15.2 MOVIMENTO DE TERRA 

: 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO 

15.2.1 LOCAÇÃO DA OBRA 

15.3 PAVIMENTAÇÃO 

15.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 

EXTENSÃO 

SARJETAS = 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

15.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

15.3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE = LARGURA DA ESCAVAÇÃO = 

HES = ALTURA DA ESCAVAÇÃO = 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL = 

15.3 .4 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/2016 

PS = PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

TOTAL OE CONCRETO :::: 

15.4 SERVIÇOS FINAIS 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

100,00 

6,00 

600,00 

600,00 

100,00 

0,60 

5,40 

540,00 

100,00 

100,00 

6,00 

206,00 

200,00 

0,30 

0,10 

6,00 

200,00 

200,00 

M 

M 
Mz 

M 

M 

M 

M2 

M 

M 

M 

M 

m 
m 
m 
mJ 

m 
m 

~delotmecMgltatpor 

(no,. Marclfo Ttf.lcelrl 
DH:m-Eng. ...,. ... r-.. 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/ CE 
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LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DESCRICÃO 

15.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

16 VIA NO DISTRITO DE CARIUTABA (LADEIRA) 

16.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

16.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA= EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

16.2 MOVIMENTO DE TERRA 

16.2.1 

16.3 
16.3.1 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 

LOCAÇÃO DA OBRA 

PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA-SARJETAS) 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

16.3 .2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

16.3.3 

16.3.4 

LADO ESQUERDO DA VIA 

FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

PS = PERi METRO DA SARJETA = BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO = 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl = ESCAVAÇÃO MANUAL = 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/2016 

PS = PERi METRO DA SARJETA = BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

TOTAL DE CONCRETO= 

16.4 SERVIÇOS FINAIS 

16.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 

OUANT. UNO 

100,00 

6,00 

600,00 

30,00 
6,00 

180,00 

180,00 

30,00 

0,60 

5,40 

162,00 

30,00 

30,00 

6,00 

66,00 

60,00 

0,30 

0,10 

1,80 

60,00 

60,00 

30,00 

6,00 

M 

M 
M2 

M 

M 
M2 

M 

M 

M 
M2 

M 

M 

M 

M 

m 
m 
m 
m3 

m 
m 

M 

M 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

AuNdo • 11arm1 clQbl par 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/ CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 
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LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

ffEM 

17 

17.1 

17.1.1 

17.2 

17.2.1 

17.3 

17.3.1 

17.3.2 

17.3 .3 

17.3.4 

17.4 

1 7.4.1 

18 

OESÇRICÃQ QUANT. UNO 

TOTAL= 

VIA NO SITIO CAATINGUEIRA· TRECHO 01 (ACESSO A CASA SEU ANTÔNIO) 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

LOCAÇÃO DA OBRA =EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATt 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 
LOCAÇÃO DA OBRA 

PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO = (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATt 2M 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL = 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/2016 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

TOTAL DE CONCRETO= 

SERVIÇOS FINAIS 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

VIA PRINCIPAL NO SITIO CAATINGUEIRA· TRECHO 02 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

180, 00 Mz 

100, 00 M 

3, 00 M 

300,00 Mz 

300,00 M i 

100, 00 M 

0,60 M 

2,40 M 

240,00 MZ 

100,00 M 

100,00 M 

6,00 M 

206,00 M 

200,00 m 
0,30 m 
0,10 m 
6,00 mJ 

200,00 m 
200,00 m 

100,00 M 

3,00 M 

300,00 Mz 

A.l .... "°""9.....,,_"'9. - ·Dtt~MMcti!OT~ 
~""1UH>a'M.DI 

rAAASlllTO.~ 
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SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
Rua Jo•é Al•es P1menlel, 87 - Centro - CEP· 63.185-000 

(;ov r•N<' MllNICIML - Email: seintra_ tb@hotmell.com 
fARlAS BRITO 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/ CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

1 I"\ Ç. 
. ,1 1. 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

DESÇRICÃO 

18.l SERVIÇOS PRELIMINARES 

18.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA =EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

18.2 

18.2.1 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

MOVIMENTO DE TERRA 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 

LOCAÇÃO DA OBRA 

18.3 PAVIMENTAÇÃO 

18.3.1 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= (EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 

EXTENSÃO 

SARJETAS = 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

18.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

18.3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

18.3.4 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE = LARGURA DA ESCAVAÇÃO = 

HES =ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL = 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/2016 

PS = PERi METRO DA SARJETA = BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

TOTAL DE CONCRETO = 

18.4 SERVIÇOS FINAIS 

18.4.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 
LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

19 VIA S(TIO TABULEIRO (PRÓXIMO AO BALNEÁRIO) 

19.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

19.1.1 LOCAÇÃO DA OBRA =EXTENSÃO x LARGURA 

EXTENSÃO 

QUANT. !!1!12. 

300,00 

6,00 

1.800,00 

1.800,00 

300,00 

0,60 

5,40 

1.620,00 

300,00 

300,00 

12,00 

612,00 

600,00 

0,30 

0,10 

18,00 

600,00 

600,00 

M 

M 
Mz 

M 

M 

M 
M2 

M 

M 

M 

M 

m 
m 
m 
m1 

m 
m 

300,00 M 

6,00 M 

1.800,00 M 1 

250,00 M 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

N<lnldo de"""" dlsóUI ... &'9--•DN:_ ........ ,_ 
~MUNICIPAi. 

Dt f AlllASll01lO,
Otit»l419St. 
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GO\'l RNO MUNIClr.U - Em11íl: seinfra_fb@hotmail.com 
FARIAS BRITO 
IJ'"q htl." ffHIU 1""" t o®• 

MEMORIAL OE CÁLCULO 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO/CE 

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICICINAIS NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

137 

LOCAL: SITIO VOLTA, QUINCUNCÁ, LAGOA DE DENTRO, VILA MONTE PIO, RIACHO DA ROÇA, VILA LAMBEDOURO, SÍTIO 

POBRE, SITIO TABULEIRO, SITIO CAATINGUEIRA, CARIUTABA 

LARGURA DA VIA 

TOTAL= 

DESCRICÃO 

19.2 MOVIMENTO OE TERRA 

19.2.1 

19.3 

19.3.1 

REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO = 

LOCAÇÃO DA OBRA 

PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCAS/ REJUNTAMENTO 

PAVIMENTAÇÃO= {EXTENSÃO x LAR. VIA - SARJETAS) 

EXTENSÃO 

SARJETAS= 0,30 + 0,30 

LARGURA DA VIAS S/ SARJETAS 

TOTAL= 

19.3.2 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 

LADO DIREITO DA VIA 

LADO ESQUERDO DA VIA 

FECHAMENTO DA VIA 

TOTAL= 

19.3.3 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

19.3.4 

19.4 

19.4.1 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

LE =LARGURA DA ESCAVAÇÃO= 

HES = ALTURA DA ESCAVAÇÃO= 

ESCl =ESCAVAÇÃO MANUAL = 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 

30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _06/2016 

PS= PERi METRO DA SARJETA= BANQUETA LADO DIREITO+ LADO ESQUERDO 

TOTAL OE CONCRETO = 

SERVIÇOS FINAIS 

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA= AT 

EXTENSÃO 

LARGURA DA VIA 

TOTAL = 

QUANT. !l!iQ 

6,00 M 

1.500,00 M 2 

1.500,00 

250,00 

0,60 

5,40 

1.350,00 

254,08 

246,53 

6,00 

506,61 

500,61 

0,30 

0,10 

15,02 

500,61 

500,61 

250,00 

6,00 

1.500,00 

M 

M 

M 

M2 

M 

M 

M 

M 

m 

m 

m 
mJ 

m 

m 

M 

M 
Mz 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

A>olnodod<"'"""~
Eng. Mll~Tnc.tra 

OH:: cn-Eng. Ml.tcllo Tebelta, 
o-l'O(FU1VRA ...-WAl 
DE fAlllAS uno.
oeoff'lHI, ............... _ .............. 
°"'""'" 

V 



(j) 

CHURRASCARIA 

AMENTO EM PEDRA TOSCA 

liilil11lii!!111111m1m11 

COLCHÃO OE AREIA 

DETALHE DA SARJETA 
I 

SEM ESCAL.A 

EDIFICAÇ2'0 

..:Ja no IXI LADO aQ.CAlD 

~~~~~~~~~~:::~::iu. ~A s_ O 

DET. MEIO FIO 
SEM ESCAL.A 

1.3~ 3.20 320 l,30 1 

SM.CT• • L• CU<h [•IOcm SAltLT• • L• O.lOm [ • IOcm 

"' 
woo-no P!ll- PM: OQ.llADO 

PERFIL TRANSV. 
SEM ESCAL.A 

(j) 

~ ----. -
~ 
!!:X2ll 
~ 

......... ~. QUADRO DE AREAS -

""''" 
---·~-~ ...... a... ..... . 

Eng. 
Marcelo 
Tehceira_, 

....... 

,.,... 

=:= ... ---._.._._. -------
..... 
~AÇÃOBl'81M.l..:AO.JllUff• 

AllF.A. A PAVlMEMTAR 

AlU'.A. IE SAIJlrTA 

l!XIENSÃO DA VIA 

Ml'l.ADOllllUilllO 

MI' l.ADO E9QUllaDO 

~lO.O·FMM~QOW --.... ... _ 
... ,........, . .....,. ... 
.. • nu•M.Att.«_,l'IO 

M.EXAN0RE pfNiA 1 a"'-""tAlll~ 

,.._. 

"-' 

110,0Clrin 

112,DOm 

109,00.. 

01/01 
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Eng. 
Marcelo 
Teixe),.i:a 

"'-~•fO"Ndlt/tâ 
•ff'9.JrillNalo1•--
0frt cn-Eng.MlitUID 
1, ... .,.Jllll!f6l'UM 
~ALQ(fAllll.U 

MTO.au--..• 

--~ ......__....,..... .......... 

AREA A PAVIMENTAR __ 1.098,62 m2 

PAVIMENTAÇZiO 

LOCAL• RODOVIA CE - 306 KM OI 

MUNIC!PID DE FARIAS BRITO - CE 
PROPRIET .SR!Oi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

'I Autor• 
E SCALA: 1 
:;l~l;:N;:Dl::C::A:::D::A=:::::: 

IOA11to21202s 1 



N 

~ 

~ 
~ 
7-l 
o 
~ 

\ 
PLANTA BAIXA DE IMPLANTAÇÃO 
DRENAGEM - CALÇAMENTO 

~ 

..;. 

{~...,.,,..,...,raa~ .. 3 
..... , - 1 

DETALHE MEIO-FIO 

~ 
~ 

HM CSCAL.A 

7-l 
o 
~ 

OBSJ PREVER DECLIVE DE 1% EM 
TODOS OS CALÇAMENTOS PARA O 
ESCOAMENTO NATURAL DAS QGUAS 

~I 

@· 

LEG90\ ---_ .... 
QUANTITATIVO 

~--. -
~ __ ... 
~ 

l!!ll!el ._.,... ....... -mm -- -·----...... ~.~ 
...... o.. . ... . . ........ ~•---Jmt·•• 

Eng. Marcelo :::S::: .. 
Teixeira ==:-. ~-----

ÁRl!A A PA VlMl!NTAR 1637,)6 .. 

Ml!l~O Ili! cmANITO l,OOm. 

MAl'llJlA PR! MOLOAOA 
CONCUTO. D-60ao 16Uod'• 

CAIXA Ili! COl.Kl'A COM 
lUllll'• BOCA Dl!LOl!O l) xl)Xl.0. 

CAIXA D1! PASSAOEM EM 
AI. 1IENAlllA • 1,10111 ,IOxl)O. lU.r'• 

l...i. 

o 
H.WraT.-çMl"llOYOLTA ~1'11EOtO•· Ol/IU'IDIOIA'TM. 1 11-

- ·-llmn'OtlU'TM.- IBJE·f#WIJll'IO. fDM 1 llllUJ9T\INilil.llCN.DE.f.-.Sllml 
J 1 ... • ....... -........ ~---

ll.#Ulll"""'·"'--''lllllM 
·~-.-... ·--- -

01/03 



CORTE TRANSVERSAL 
DRENAGEM CA LÇAMENTO 1 / 

1... 18)40 .. 1 

8,65 1,10 8,65 

ALCADA 
EXISTENTE 

PAVIMENTACêíO EM 
PEDRA TOSCA 
REJUNTADA A 
EXECUTAR- Esp=l5cM 

i= 1,0% > 

DETALHE 01 CAIXA DE PASSAGEM (1,10x1,10x1,30m) 

:;t;~ 
CORTE01 

HC.: 1S CORTE02 
EIC.! 1::W 

CAIXA DE PASSAGEM (1 , 1Ox1 ,1 Ox1 ,35m) 

~ CORTE 01 
uc.: 1:80 CORTE02 

f.IC.: 1:90 

MANILHA (llQ,60M 

ts 

CORTE 03 
E.E..: 1:m 

ts 

CORTE 03 
tlC..: ,. 

PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA 
REJUNTADA A 
EXECUTAR- Esp=l5cM 

CALÇADA 
EXISTENTE 

-----
~ .... __ . _..., 
~ ._ ..... 
mll:I ........... ~ - ---
mi!i!i!l -- _...._ 

QUANTJT ATIVO 

ÁREA A PA VIMENT Alt 1617)6 .. 

MJ!l().>'!O Dll QIWll"IO l ,OOm 

MANILHA l'l\É MOUlAllA 
COtlCRllTO-D-60<m 16 umr. 

CAIXA DE COl.E'l'A COM 
2Uod'• DOCA 00 LOOO IJxl)>l,0. 

CAIXA DE PA.\SAOeN H.M 
i.i.Vl!NAIUA - 1,IOxl,IOxl,JOa lUDll'• 

Eng. Marcelo=::::.-=:-
Teixeira ==..-:: ~ 

ia; 
MWiD'TIÇÃOll'l'IO\JCl.1A· f'lllCDIO • · MJIÃONMTM 

---1\IAllllilÇM· fUfl'IAMA 
•llQÇAo,_l'Will. ·----

~ 

·--
02103 



CORTE LON GI TUD INAL 
DREN AGEM CALÇAMENTO 

70,00 .... l5,00 .... 

1.8 ...,. UI al9 UI li-" UI ,_. ,.. Ut 

DETA LH ES 02 
CAIXA COLETORA 01 (1,50x1 ,50x2,00m) 

C~ ?! · \MTA FRONTAL 
~ ~ • YISTA 11..PERK>R 

CO~ ~- \JIBTA LATERAL 

CAIXA COLETORA 02 (1,50x1,50x2,00m) 

a & 
C~ ?! · "15TAFRONTM. 

00~ ~-VISTALATBW. 

PIMTA--·-

%~~;;~~; 
~· ··.lj, ....... ,, .~ 

)~~~~ 
~DE l lr"i 1 i B3U34J.;·~.:~;;';:~,f.·. 

"• .i. .... 1•,:..\~ ... ~~ 

BOCA DE BUEIRO (1,80x1,15x1,10m) 

&1 
~?. 

Eng. MarceiJ =-
Teixeira ==:: 

W To\IU,.f!:U. 

~r'nOWL.1A0 TJ1EOtO•.M.11ollCUl'M. -·-

., 

...... 
~ 

,, .. 
COATE a:z. YllTA ll.PERIOA -- ~~~:~:~~::· mnlfOtOJmM,. .ml(.flfW.-TO, rEJN. "'8UTUUI ......w. Ili:,..,. 9ll'Ta 

~ 
,·,,':-'-:,•~

1 
M!!p!UMIJl!!õ!. 

~f-~;~;~~~~~: 

PIMTA---

.................. 
"-~·l'UlllOAMM 
•81;1&4nwi ...... ---- -

03/03 



~ 

TRECHO 01 

NORTE: 9.240.953,280 
ESTE: 432.050,365 
LAT= 5·51 '59,7954"S 
LON= 39·35'54,0612"W 

ALTITUDE 
ESC 1:20 
Metros 

MEIO-FIO 
PRt-MOLDADO 
DE CONCRETO 

SARJETA DE 
CONCRETO 
(Q,JQxQ,IQ)M 

EO 

SARJETA DE 
CONCRETO 

MEIO-FIO <0,30xOJO)M 
PRt-MOLDADO 
DE CONCRETO 

I· 5,20 • I 
5 00 

NORTE: 9.240.953,030 
ESTE: 432.078,201 
LAT= 5·5 1 '59 8068"S 
LON= 39·35•5,3, 1534"W 

I · 5.20 · I 
5 00 

LEQ90I. 

----.. M . -
~ _ ..... 
mm~·-....-

<D' 

QUADRO DE AREAS 

ÁREA A PA VlMl!Hl'AI lll,40 m* 

AIU!A llll !AÃll!TA 17.40.t 

EX'IENSÃO DA VIA 19.00m 

52 ':J 

8 

~ ?20 J 2c20 ;: 

n!.,~w~L~-1=· r.-·;,; '-.,....,., ... ...__ ._... 

~ 2~0 ] 220 ~ ~·-~~~~~~~:·.~~~·.:.·· .; 
- ___ ....,. 

MllJ().110 l'RJ! MOl.LWX 51.00m 

MElo.1IO De GRANITO tl,Mm 
lllBI -11Cll ... 'l't -- __ ....,. 

NOIM 

'-~ 1z-·-e·-'"' 1 7 

6 

5 

w 

ESC li!OO Metros 

E 00 
ATERRO= 0.000 M2 
CORTE = 0.200 M2 

6 20 

6 00 

('="!, 2,70 1. 2.70 . r.ai 

....... 
~,=:,. 

E 01+09,00 
ATERRO= 0,000 M2 
CORTE = 0,200 M2 

IC....,. ... __ 
• CDOl<lll 

E 01 
ATERRO= 0,000 ,.,2 
CORTE = 0,200 M2 

rt 

{~~-~-] 
~ 1 - 1 

DETALHE MEIO.FIO 

DETALHE DA, SARJETA 
S0- [SCALA 

Eng. Marcelo~-;::-
Teixeira j =:---- ...... 

~ 
w 

~ 1----......,.,:AÇliOEMP'BJRATOICl'OOWIUM'MIOll'V ~~Dff-.C...rD 

- 1 
=ACIUJl!~_.·~-l'l ·~FMilll.wro.«JM 1- llaGO -,.,._ 

01/03 



!. 
\~ 

~ º"º·~.;;·~ ,'~----1NORTE: 9.241.096,71 
h ' (~ ESTE: 432.033,97 

l!f!D-EJO ~ LAT• 6'51 '55,1232 
PR<-Mll.DODD ~0<1~i LON• 39'J6'54,5904 
llC CONCRETO 

TRECHO 02 

rt 

{m 
+,;!-

~3 m ' 
1 - 1 

DETALHE MEIO-FIO 
SEM CSC-.A 

-~ SAR.L1A 

. ! =:. CA!.CA!![!<T0 [W Pma• Tn<r• 

u j ...... .. ... ,;•11 i l!l:i: E ca.O!Ã() Q< .yu;,. 

~lHH~E~~~ii~E1~lEH!Hi 
DETALHE DA, SARJETA 
SDt UC:Al..A 

~ 
MCllHIO 
PRt·f'O..DADO 
DC CCICRCTO 

L TITUDE 
e 1°20 ..... 

PERFIL TRANSVERSAL 
SEM ESCALA 

;;; rn 1 2m ; 

E 00 
fll'Dll)ol-~ 
aJll'TC • l.111,., 

'-a. 

;r;rn 1 rn; 
E 02 'NR 
·~..- ... 
CDllTt ... ,., 

;;; •m 1 rn ; 
E 04 '1rár.. 
Ht.,. ..... 
CJf1't • l.ZIO"' 

;r;rn 1 rn; 
E 06 
Af Olll)el,a"'
COltT( • l.,ao"" 

,,. 

e; em 1 rn ;; 

E 01 '-.,._ 
AT[1911> O•"" 
QllT[ • . .. ..., 

;r; •m 1 rn ; 
E 03 'NR 
Al[llll> ...... 
CDllTt • ..,...., 

;;;rn 1 rn; 
E 05 'Jã. 
An:Jll)o ... f<l 
CDn't • ..,.,., 

;;; em 1 rn ;~ 

E 07 '?iA. 
•ro.>••...i1 
ClltTt•l.l'm..Z 

;;;rn 1 rn; 
E 07+10,00 'Jãia 
AttM)o ._,.,,_ 
CJtTt • ...,.,., 

,30 ,30 

~ ~~ 

:IZ8 '~ 

'27 ---- --- ,27 
5'!6 ,.6 

-----~ '~ 
5'!4 524 

'23 '23 

w1 

CSC lllOO ,._1.t"Os 

(Í)' 

WlEIO\ 

QUADRO DE ARE AS 

Á.Rl!A A PA V1MJ!l(l' All 110.00 .. 

• _,..., 
~ -..:;a 

Alll!A Ili! SAIUl!l'A IO,OOs# .. ~""""'""'" 
l!lm:N3ÃO DA VIA UO,OOta - MEIG-FlO fM MOLDADO JOO,OOm 

1111111 =:cm__,. - MPJO.FJO DE GRANITO 00.00 .. 

NOTAS 

.-... 

... 
~ 

-Pll.WrlelJAQ\061 KIJM1'CllQ<Dil AE..UITMOl'JO - ·-PIUUT\IRA M.MCIW..CE FNIN RfO 

'JltCE!mO- ClllDC-WdMl**BIW· MDO«ll· ClL.9ICl.ld.-fMMRtU.«#I. 1 11M 

-:=.:,.-:::,..,.. 1 o- FNJHO.Qlll 

-~.-=çAO~ ---- 02/03 M.Drl.o&tM.EAl ..aDM ......... ~ 
~ 

~~~~~~~~~~~~~~~~-~-- · ~ ~~~~--~~~~~~~~~--~--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~--~~~~~~~~~~--~~~~--



~ 

TRECHO 03 

---·~ -· . , .. ,..., COHC:lVO • • t' ~ 

;~- : ·'.~, 
HmmmE~EmêmimH ·.·· ' 

<b~ 

NORTE: 
ESTE: 
LAT= 
LON= 

MEIO FIO DE 
TRAVAMENTO 

9.241.092 ,426 
431 . 985,264 

5·51 '55,2636"S 
39·35'55 1780"W 

' MEIO-FIO 
PRt-MOLDADO 
DE CONCRETO 

E.~ 47,00 

SARJETA DE 
MEIO-FIO CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO <0,30x0,10)M 

DE CONCRETO 

NORTE: 
ESTE: 
LAT= 
LON= 

9.241.096,719 
432.033,977 

6º5 1'55 ,1 232"S 
39· 36 '54,5904 "W 

ALTITUDE 
PERFIL TRANSVERSAL SEM ESCALA 
SEM ESCALA 

ESC 1•20 
Metros 

530 

529 

528 

527 

526 

525 

524 

523 

Vl 
<t e 
uo o <t o w ..... o 
Vl (\J 
w 

------i---

(\J w w 

ESC MOO Metros 

L----

o o 
M 

+ 
M 
w 

E 00 
ATERRQo 0.000 "z 
CORTE • 0200"Z 

E 02 
ATERRO• 0,000 "z 
CtRTE • 0200"Z 

'\..,,... 
~ 

':-= 

DETALHE DA SARJETA 
SCM UCALA 

ft 

{m ...,.,..,,,,,.,,~~·~]· 
-1;1-1 .. • I 

DETALHE MEIO.FIO 
""' ESC:Al..A 

MEIO FIO DE 
TRAVAMENTO 

NORTE: 9.24 1 .097 ,000 
432.038,000 

5·51'55 ,1154"S 
ESTE: 
LAT= 
LON= 39º 36, 54,45 7 2 "W 11--LE-- - - --------11 __ .... 

E 01 
ATERRO- 0,000 ..Z 
CORTE • 0200 ..Z 

E 02+13,00 
ATERRO• 0,000 ,.Z 
CORTE • 0.200"2 

'-;1.-.:t ... ·-.. 

QUADRO DE AREAS 

..,. .. 

----·-. -
~ _. .... ...._,. ........... ~ ---·--------

........ 

Eng. ::;:-..:-:.
Marcelo/~ 
Teixeira -

Áll!A A PAVIMENTAR 190,40,., 

ARE.A De SARJETA ll.20 .. 

EXTPJ<SÃO llA VIA u.oo. 

MJ!IO.flO PRt t.Kll.IW)(l '4,00 m 

MEl~O DE OllANITO 12.00• 

...... 
~ 

~ , ....... -
WJ1'1'440il "9W.TillO.c:ot~ "91n'NIUCIW.Ol~...O 

u:..o.~walrrNoWOll8W• "'8M>•·QUllCl,llQl,..W-O.CVIM 1- llM 

~--::r...._ 
a,~19:Ç&a: ........ ....... ~ 
M.mmu&I~ ...... ......... ~ 

--
03/03 



PUF"IL TRANSVERSAL 
"°' [se.o.A 

~ 

; .. 1 .. ;. 

._ 
=== 
;;·· 1··;, 
~= 

._ 

" •• 1 •• " se 1 _,, 

== 
._ 

._ ... 
" •• 1 •• • 

1C ! t:;, 
:=::= ._ 

~ .. T .. ; 

=-= 
._ 

"' .. ! .. .: 
'C I Wi: 
=== 

"' .• ·r .• .: 
·= 1 =· 

=== 
... 

~ 

;;·· 1··;, 
=*-= 

._ 

.;·· 1··;, 
._ 

~= 

"' •• 1 .. "' '= 1 .,, 

~== 
._ 

"' .. ! .. .: '= 1 -,, 

=== 
._ 

"' •• 'j" .. .: 

·= 1 =· === 
._ 

1-- --------------------

1 

1 

1 

1 

1 

DETALHE DA SARJETA 
SClll U ClllL.A 

-rt 
ím~-.~-~- J 
~ 1 - 1 

DETALHE MEIO.FIO 
SDt IUCJIL" 

r---------------------

1 

1 

ALTITUDE 
ESC lrlO ........ 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

-.--,,, 
' -,--' ,,. ,--

553 . 

= 
"' -

l~~f 

J 

- -
-i--

. ! t . 1 ~ 

[$C 11100 MV-0. 

-
1 -1 

....:::: ---
! 

' • i ! ; ~ 
J; 

LEGBCIA 

--- -~-. -
=--.,. -..;:::;: 
11111 ___.. ....... -11111 ~~ - ---._..a.........-.u 

....wi..a-.1. r • cit. 

...... u....t ........ llJT\t·~--

<D 

QUADRO DE AREAS 

Au./\ A PA VIMENTA1 '415.00m' 

AJlP.A DB !AJU'HTA 129,l)Dm' 

l!XTl!N3ÃO DA '/IA 215,00m 

Ml!l~O PP.é MOUlAIX ·00,00m 

NEJ<»IO Ili! GRANITO 10,00 m 

..., 1 1 1 "' _ ,....,. 
- 1-

'"' .. , ... 1--Eng. Marcejo::-..=---
Tebceira ~=- ~ 

'
53 1 1 17> 1 55'2 ;::;;:;:: F .. , :J') 

~~Bil llKJMTatiat.CDI M.UfJMl)ft'O I .._..,__ ~iüU"flDEf.....allllfO 
];;;;: 
•011«110M~Qll ....... \IWlll 0 MOIOt1 •Cl#tQllCÃ•MIWlll1'Q,CitW _ ......... 

t\T'OP'OMlfftl...Nllffl ... 
.. ,....,.. llOÇ.&oftlllUfMll 
__ ._....... 

-~~rmollt() 

&Nllf"•m:LDCJUUCM 

.,,.. 
-..-

01/01 



P[l!FJL TllAHSV[RSAL 
"" C:SC.....A 

• •• 1 •• • 

'= 1 :;. 

!:P;= 
._ 

---~ 

"' ,E;~·-~! ~·-~; l 
-- 1 ~·= 

lõ ,. ! .. ;;! 1 .;··j··;. 
.,- 1 -,. 

L _______ _ ___________ _ 

=== 
._ 

=*-= 
._ 

;: •• 1 •• --;. ;. .. 1 .. ;. 

=== 
._ 

~= 
._ 

~-- .... - - - - · __, 
1111 •• 1 • • • 

.,- 1 -,. 

~= 
._ ~= 1 =~ ._ 

~= 
.. 

.~ .. 1··;;. 
:.=::: ._ 

;; .. 1 .. ; 

:F;:::: 
._ 

t; •• ';" •• ;;! •• Ili 

• ,- 1 =· 
~= 

._ 
:;·· i .. ;. 
=== 

._ 

lõ •• ';" •• ;;! 

•C ! -.,. 
=== 

.. 
._ ;;: 1 =~ 

=== 
._ 

; -.. I~ 
C:D•S.a ._ 

r t r ::-:::: 

ALTITUOC 
uc1• ...-
"" ... 
"' .,. 
"' ... ... ... 
'" ... ... ... ... ... ... 

/ ... .,, 

'~~: 

--
e 

M.DO-f'lO PR( WO..OAOO J -.. COICRElO 

~J;;;;: ::.-
E~!!EH!~~;m~~!~HlE~ 

* {~~-~-~] 
~, - 1 

DETALHE DA SARJETA DETALHE MEl~IO 
S:Cfll UCA4r.A U M CSCllll,.,A 

-
./ 

V 
~ 

~ .. ~ 

----~ 

: : • ( ~ ~ : : 1 ~ 1 

nc 1ot• -""-

N 

~ 

V 

E ~ 

"" "' 

i...---- - -
• _.,.. 

~ 
mmma ..._...,..-... • ---=·---S-•a.......·9'GM ........ ~ ...... 

~~----"'"" ·-· 

QUADRO DE 

ÁRl!A A PA VIME"1"AR 

AAllA DE SAllJET A 

l!Xll!NSÃO DA VIA 

MEl().flO l'llt MOl.!lAIX 

Ml!l().fl0 CE GRANJTO 

~1- 1-1 -' _ ,.,... 
,., - 1 ....... ... ,., ... ... ... ... ... 
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"' •• 1 •• "" 

,,- 1 .,. ._ 
[ .. ----·--
,~·· j··; 

I~ ==== 
._ 
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o Vl 
q <!'. E 
l/1 uo o - (\J <!'.o w w w + 1- o 
(\J Vl (\J 

w w 

ESC 1:100 Metros 
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CJ1 
w 

1•.-. .. l~'.l l.ll:llt'll\1CJ.CAc;i4U».l•Y!\o"Ot- i.craT 1'>., :«J'l.40t:• .. ..-.u•ro 

t,.. 
1 - i'(~~·•J'I 

- r1L TRAl\Sv ~ ............... ,..... 1 

P:..R 1 ""'""'""" " '~'..,"'""'°''~ 
,,. """ : - ...... __ 01/01 • I 

~&:AllOCA·~..,..,tlltl:C~W 



N 

NORTE: 9.246.482,640 
ESTE: 442.253,520 
LAT• 6'49'00, 1308"S 
LON• 39'31 '21 ,4170"W 

PERFIL TRANSVERSAL 
SEM ESCALA 

;IN 1 lU;j 
[ 00 
A~t,a .. 
CZlnt• ..... 

'ao 

W~ •m T cu ~; 
[ 02 .,,_ .... mrrc • .,...., 
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; •m 1 rn ;; 

E O• '1lilio 
__ _. 

CDl1[ • ..... 

[ 06 
•mme- ..... 
mnt•t.m .. 
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tTDll> .. ... 
Qllll'l't .... ,., 
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ESTE: 442.364,350 
LAT~ 06'48'58,5390"S 

LON= 39'31 ' 17,8026"W 

..: 

;i. ""'=='=~ 
{mE\1] 

+.1-1 - 1 
DETALHE DA SARJETA DETALHE MEIC>FIO 
SOi UCM..A SUi UC'• 

. ---

1~~9 °1 - -r .. 9- -9 9 f l 
ESC MOO ..etros 

301 

300 

299 

298 

297 

296 

29!l 

29• 

"IOlmal 

<D 

LECIENlA 

----m• 

• -
~ ---------------~·•W 

...... ~ .... Gt, 

....... ~ .. --..p.111it .... ,.. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

--t=-.=:.~ 1---
l '?___,-

QUADRO DE 

ÂJU.A A PA VlMENfAA 

AJJ!A OE !.Ai.JETA 

EXIEHSÃO DA VIA 

Ml!l().flO PRE MOUlAIXl 

Ml!l().1>10 OE GllA.'mO 

~ 

CJl 
~ 

ARE AS 

540,DO .. 

M),l)O .. 

100.00 . 

200.00 .. 

6,DOm 

-. 1----WMT#;AoBrrit NDMTOICACI* "50UnJlllJffO fllllflmltlt,llUICl'Wl..Qlf#W91T'O 

.... 
W Ol'.AaSIO AoOlmO ~· OIM.'fMl.· fllfMRJO. aMÀ 

~ ........ -
IL~·l'LMT•-
•Rll'OCM'4A·•CIÇAG ....... .. -..-..-
-~ ...... .-.. ., 
a111.wu. au.oc.~açt.o 

,,_ -
01/01 



(j) 

13 

li 

.. 
'·"" 

DET. MEIO no 
SEH ESCALA 

li 

" 

-~ :=:;:. 

DETALHE DA SARJETA 

RUA JOSt WILSON PRlMO 
~I ~ L,, ~ 697 ..,

8
·
9 

,649 

"4 :( 

- ,02" 

MEIO FIO DO LADO ESQUERDO 

~~ =9.24~.66 l ,85ó 
[-=442.392,526 

:,..QÇ' 

d> 

-.... --- --. _.,,.. 

ISXl!I 
c=i 

...... "(;Ili . ....... ., 

QUADRO DE AREAS _.....,__., 

Al.l-A A l'AVIM!<.Wf/\l 1 11,lJJ.tm· 

.\ílBA IM'l.AaJl:Th 1 11.IJlm' 

hXTEN~.\O UA VIA 1 lO (lltm 

lr.U J A.UO l>IRMR1> i'Jt• •!TI 

,,_fJtlA.UOF'SQl'l-"N.f )(J ! \llt•tl'I" 

...,,,.. 

Sou•• O....... ·l ....... ......___..,,.C) 
~·~·-·•1·l. ... Mlt 

Eng. Marcelo :;::_:.:.:-::::~ 

Tehceira ==:.""'.': 

-
~ 

U1 -"'"""'""~v,,AJc..~ .. 1:.tt"trN""""'"•4H'"O ~'flT~"'~""''·>l'•'IMlllll"Q 

Ulh(Ol-1:11~ ~JIW.·J#O~Ml· .t~ .. 
t• .lfN"~·fV<l llol~l 
l<'lf"'MJO.....:r• l'lltOf'C 

ALE>'.ANORE PENHA ,, <Ull"• _. • .-~ 

.... ..... 
IMllQ)1Xn 

01101 



1 

J . 
~ 

~, . 

ES 

r-

h -

... _ 
~ 

r 

Jd0' 

( i 

E4 

H-

.. 

--r 

_, 

vco•io 

+-

1 0.; 

·~.r.:=• 

...!.. 
1 

- 1 

EJ 

r .~ 1 

1 1 

· ' 
DETALHE DA SARJETA DETALHE MEIO·FIO 

MCIC).f·O 

l 

1' t · r• 1 

_ .... 
--- ~-M. . _..,. 

;o -~,Ai),19\W• 

.\U~"- A r.-.\U,fl"Shk 

~krA 1,r O:A.Jn:·r., 

tX ll~SÁU UA VIA 

l61\•Urft 

,u,1.111tc
1 1 

1f- ·.1• 1m 

Ml-.h).ft0F1t.lt.*'Jl.0Al>l.J ~IO •_XIM 

l =Plf/MM,. - ,.fl- IU·FhJ l>I• tUIA~l I' 1 r, •••ri 

, ..... \ .... . ....... ; .......... ~ 
""- ~·-.. - •·•:> 
~l...,•u•-.,~fl'V'la•~ 

--
--··~· 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

-·--, ... -... . -..... '4•-·........... ~ .. -···~ 
·:.:~=---

--

...... 
:.11 
:~ 

U'~<t'AÇAQ('lllJUV ,:J,( ••U.'f'-'T\ttl ·~--•>O'"'. Ct•""-"'11410 

11f_Oô•·Yf· :A•1'4.C".L. ílf.!N>M1-:l ;x.l& 

•llOl'Ol"M"'lil·!Uli'la.r...• 

C71QMCM.'lll - ~1..W81"m• .. ll_.... .. _ 
U~Jl-.a.i.iflllWl]fl1 

11111'\llltil-)UtC..t'.f(I~ 

'""' .. ...,,,_ 

02/02 



':: 

·: 

· O 
ü: 
ó 

1 ~ 
w 
:5 
~ 

:~ w 
o 

t_~ --,, .. 

.... 

1 =-' 

E 
~ 

~ 

" ~ 
'.!i 
> 
~ 
< 

~ 

1 

' i 
1 

.., 
w 

1 

"' w 

• E E 
i! ~ 

-
" 

~ 
" il > 
;§ i 
.<; 

" " ~ 
~ 

~ 
~ I': 

6 ~ 
-~~ 

• r . i 
$ § • 

t f 

' l ' 

• ~ 

1 

1 

1 
t-

1 .! 

~ 157 
·" ;, 
~ 
~ 

ê. 

" u: 
~ 

~ f 
íi • • " il 1 t. 
1 r· i. i i 

.iiU 1 

1 ' r 

1 1 •! 
' ' 

., 1 

~:~ 
1 

,J 
• 1\ 

'• 
,, 

·' ' 



([) 

·~EI<)- f 1) P~[ - •.,l(lLD~üG 

/ SAPJHA 
·:vNC"·c-: 

{ ~""·O'Q1.., 
Í / CALÇ,t.~1[1, ''.'.: EN Pt[)R;. TC'>CA 

~/ / ~ ....... ~ :::::~ ~ COLÇH.AC t:I[ AR(l.A 
::::::~~~.;·· ........................... ............................ 
;~ l ~ ~: ~ ~~~;;; ·;:;:~ :; ~~ ;;: : . 

DETALHE DA SARJETA 
'='Et-, E..;J~l-~ 

!:>.0·) 

,.IOUOO~ 

/ 
a 

1l /f4' 
; 

\il ·rio PQE- tJ.).C,:>"."· .~o. t\1'0 ~ 01~. o,•3 
/ 

' ' 1 
~I .,. i\\ 
~ ::·t' 

2~1 
-~ 

~L 
DET. MEIO FIO 
SEM ESCALA 

uo1 e -, ' 2 7tl .L~ 

:OJ:'ITI tsli;.cr., 1 ~JIPJ( U • --, .---
''\ - /·· 

<;.<PJE'.> W[.J.!:°'I"' [:olCtfr 

•no~no r-p~, i..o.~9 

fkk-r=--====t r:?Zb] 

~·(RFIL lf<.A~bV 
>E'• ESC ... • 

Mi r.-fl!) p:,( V(L0l(l'J 

AIZk:J.·, 

Li:".{.~11 

• 

-\l!qr~ .... 
b·a:.~r~r--

~
,. ·.:.-< 
.-'!\ "'.~ ·., ,,,, 

e: ·<..::j;:· ,,.. ~· 
. µ J' -·~ ~ ' ; ~: Z"'>· '!'."{\, ~[,; 

\ J.rJ..( • li/"\". ,,!.~ "( 

. ~r'~· \--( , I yJ :/ 
l "'-"' -.[_ lt 
~ç:j ,..--..,_ rC, 7"" 

~~?i~ . . tf,_ ~-; 
-ti-' 

... ,y.: 

Kll2ll 
c=i 

.. ~ ....... -. .,-~ QUADRO DE AREAS 
,,...,.~,~ 

,_.:_·A 

'.'-""'~ 

i)t ... llioi ::..--.-•·4' ·..i.i: 
r.i.1"-"111::.ni.t '\'"·· 
nu;;attn••4dl,.-Yirt~ t .... ~...-

AREAA PA\.lMtN'ti\R 

AltltA OH &\1UFTA 

tJCl'ENs..ÃO DA \V. 

M11.A.DO DlllElRO 

MJ' l..A.DO e.sQUl'lU'Kl 

--
Eng. Marcelo :;:::~.:..::" 
Teixefra =::::~..:.:: 

lJtOJJOni 

""''"' 
1'(),õOtn 

1.H,08Ul 

.tU,.5;)tn 

1-6 

CJ1 
00 

•\·ff,T.,,,.iu l-:4Jllt-411 t'Ul'=ol nllrl~~.U1lAMitrul f'~~·t ..... lrtl!ll(IN1t~ f.,,-..,~tflt1 

·~" ... "'-f!l<l íu.ACJJll"tl.ct.ltAA 

AlEJ<Ml:llE PENHll 

,,,_N ...... WJ. ....... 

'~'"" .. '"""''•J.al'Q 
D •M•N~"';k 

""" 
·> t'ói, 

01/01 



1 5 !:J 

GOVER O MU tCÍrAI 

FARIAS BRITO 
Uma Fanas Brito para todos 

ANEXO II 

' 
Modelo de Declarações 

Concorrência n. 0 2025.04.10."1 
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MODELO DE DECLARAÇÕES 

CONCORRÊ~CIA N~P- 2025.04.10.1 

•• 

(Itens 12.1._19, 12.1.23, 12.1.24 e 12.1.25 do Edital) 

J\ 
-·~:...:: 

. - --- · ... ~, 

16 0 

A empresa .......... ... .................... .. .. , lnscrit~ no CNPJ n .o ..... ... . : ..... .... .... .. ... .... , por 
intermédio de seu representante legal , o(a) pf.(a) .......................... : ....... , portador da 
Carteira de Identidade n.o ........ .. .......... e inscrito no CPF n.º : .... .. ........ .. ..... ...... , DECLARA: 

- que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, p~rigoso ou irisalubre e "menores ·.de 16 -(deÍ"esseis) anos em ,qualquer 
trabalho, salvo na côndição de aprendiz a r:iartlr de 14 (quatorze) aÃOs, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 70 da .constituição Federal; 

- que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis t rabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

- que cumpre as exigências de reserva de · cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

- que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

Loca l e data : ...... ... . ,., .................. .... ... ... ..... ........ . 

Assinatura do Declarante 

' . 

•., 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

• 
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A~EXO Ili 

Minuta do Contrato 

Concorrência n.0 2025.04.10.1 



16 2 

, GOV[RNO MUN IC I PA L 

. FARIAS BRITO 
Uma Farias Brrto para todos 

MINUTA DO CONTRATO 
l • . 

Cont ra to de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Farias Brito/ CE, por intermédio do(a) 
.... .. · .. ~ .. .... .. ... . ' .... , ... ........ .. . ' e a empresa 
• • ••••• o) ••••• •• ••• • •••• •• ••• •••••••• • ••• ••• •• •• • • •••••• •• 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Geará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/ M'F sob o n.o 07 . 595 . ~72/0001-001 " por interrriédio do(a) 
.. .. .... ......... ... .. ... ....... , neste at o representada po.r seutsua) Ordenador( a) de Despesas, o(a) 
Sr. (a) .... ... .... . .. ...... ........ .. :.l~, inscrito(a) no ,CPF n.º .......... .......... ....... .. .. , apenas 
denominado CONTRATANT~,.': e de out ro lado ..... ... .. ........... .. ...... .. .' ........ .. .. •...... ....... , 
estabelecida no(a) .. ...... .. .. ::._. - .. .. .. ... ... .. .......... . .. : ....... .. .......... , inscrita no CNPJ/ MF sob o 
n. 0 ... ....... .............. : ... .. ...... , neste . ato representada por 
.... ....... ........ . ... .............. ... . ,.,.: ........ , inscrito( a) dp CPF n.C? ... . ... , .. .. ...... ......... .... ...... ... .. , 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem fi rrrar o presente Contrato, tendo em v ista o 
resultado da Licitação, na modaljdade Concorrêncl~ n.0 2025.04.10.1 , em observância às 
disposições da Lei n.º 14.133, qé~ lº de abril de 2021 e demais legislação apl icável , mediante 
as cláusu las e condições a segu~r enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é .a contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de recuperação de estradas· viclnais em diversas localidades 
do Município de Farias BritQ/CE. : 
1.2. Vinculam a este contrato;~ndependentemente de t ranscrição : 
1.2.1. Projetos; .~ · 
1.2.2. Edital da Licitação; .' ... 
1.2.3 . Proposta da CONTRATA~A; . 
1.2.4. Event uais anex9s do·s ~<t>:Cumentos supracitados.; 
1.3. O regime de execução é q de empreitada por preço global. 

! 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
2.1. O presente Contrato te rá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão 
ser executados e concluídos dentro do prazo de 07 (sete) meses de acordo com o 
cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação do presente contrato é condici9nada ao cumprimento dos seguintes 
requisitos: 
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; . , .· 
b) Seja juntada j ustificat iva e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; · · 
2 .2.1. Os pedidos de prorrogação deverão sé fazer acompanhar de um' relatório 
circunsta nciado e do novo cronog rama ffslcÓ-financeiro adaptado às novas ;'condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da CONTRATANTE. 
2.3 . A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1 • 
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebriição de termo aditivo, 
firmado por ambas as partes. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigênciá da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como•condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar çom poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos .de gestão e d~ execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observaç&o e recebif11en.to. do objeto constam nos 
Projetos, anexo a este Contrato. 
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto .'contratual. 

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO 
REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-.FINANCEIRO 
4.1. O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..................................... ) . 
4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despes'as ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação: · 
4.3 . O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram
se definidos no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os 
serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da CONTRATANTE. 
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data do orçamento estimado. 
4.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficia is, 
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas pará fins de reajuste . 
4 .6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do Í ndice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrêncie da anualidade.:;, 
4 . 7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o int~rregno mínimo d~ um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste . .1 
4.8 . No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defin itivo(s). 
4.8.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4 .9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s) . . 
4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s) , será(ão) adotado(s) , em substituição, o(s) 
que vier( em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. • 
4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice sub~tituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescerit~, por meio de termo aditivo. 
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4.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 
4.13. Poderá ser ree.stabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio· econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese . de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalqiláveis, retardadores ou impeditivo1· da execução do 'ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pnncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado por meio de ato administrativo. 
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formu lado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
n.º 14.133/2021. ' 

CLÁUS ULA QUI NTA - DAS OBRIGAÇÕ ES DO CONTRATANTE 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos; 
5.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo · para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
5.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorre·ções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituíqo, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
5.5. Acompanhar e fiscalizar a exec~ção do contrato e o cumprimento pas obrigações pela 
CONTRATADA; . 
5.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, .qualidade ,e quantidade, 
conforme o art. 143, da Lei n.º 14.133/2021; ·· ·' 
5. 7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidas no presente Contrato e nos Projetos; 
5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e~este Contrato;. 
5.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para ado~ão das medid'as cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; . 
5.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente. Contrato, ressalvados os requerimentos manif~stamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
5.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar.da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada. 
5.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
5 .12. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, qúantô ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contrat1,1ais. 
5 .13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvo.lvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
5.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
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5.15. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 
5 .15.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra 
ou serviços de engenharia contratados. 
5.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
5.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for i;?Xecutado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 
5.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRAT~DA, de seus empregados, prepostos ou 
su bord i nades. . 
5.19. Previamente à .. expedição da ordem de serviçÓ, verificar pendência~, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste ."Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disposta.s: 
6.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representá - lo na 
execução do contrato. 
6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposfo. da , empresa poderá ser recusada pelo 
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. · 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n .º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; · 
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito Cl,Jmprimento das cl~S\Jlas· deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequàdos, fornecendo os ~ateriais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja · quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às süas exp~nsas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos· mat.eriais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes qa' execução •do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabiliçlade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; . 
6.7. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. · 
6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro .ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, pará.grafo único, da Lei n. 0 ·14.133/2021 ; 
6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor resppn'sável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos ser\tiços, os seguintes 
documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida -Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Est?idual e Municipal do 
domicílio ou sede da CONTRATADA; ' 
d) Certidão de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas ~m Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
6 .11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6 .12. Prestar todo esclarecimento ou Informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
6 .13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
6.15 . Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o. local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
6. 16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ·ou insalubre; 
6.18. Manter durante toda a vigência do contra~o, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigida.s para habilitação na licitação; 
6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstê)S na legisíação, nos termos do art. 116, da Lei n.º 
14.133/2021; 
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6 .20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula ·acima, sempre que for 
solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com · a· indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n. 0 14.133/2021; 
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federàl, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
6.25. Atender às solicitações do CONTRATANTE; quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do projeto. 
6 .26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
CONTRATANTE. 
6.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 
ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio ·de função. 
6.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de .incêndios naJ áreas do 
CONTRATANTE. . 
6.29. Adotar as pro'-:idências e precauções necessária~ 1 inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessár.lo for, a fim de que não venham · a ser danificaqas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
6.30. Estar registrada" ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação. . ' 
6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legi~lação aplicável. 
6.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o ~ndamento 
dos serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situaç~o das a~ividades em relação ao 
cronograma previsto: ·· · . · . 
6 .33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacotdo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materia is .defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
6 .34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por· danos · resultan~es• . de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao. serviço de engenharia. 
6 .35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fi scalização e sob suas. custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao cont role de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
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6 .36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades." cóncluídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação etc.) . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7 .1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei nº 
14.133/2021,em valor correspondente a 5°/o (cinco p«;>r cento) do v.alor total do contrato. 
7.2. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assins;itura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato. · 
7 .3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias- após término deste prazo de vigência , 
permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
7.4. A apólice do seguro-ga rantia deverá acompanhar as · modificações referentes à vigência do 
contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradóra. . 
7.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato. · 
7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Admin istração, a 
CONTRATADA ficará desobrigada de renovar ·a garantia ou de endossar a apólice d.e seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. · 
7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidaCile escolhida, o pagamento de : 
7.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto' do contrato e do não ad implemento 
das demais obrigações nele previstas; 
7.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 
7. 7 .3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 
7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos . os eventos 
indicados no item 7.7, observada a legislação que rege a matér.ia. 
7 .9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta 
específica a ser fornecida , com correção monetária. · ' ' 
7.10. Caso a opção seja por uti lizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escriturai , mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brâsil e avaliados pelo? seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente. . . 
7 .11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser, emitida por banco ou 
instituição financeira, de'v(idamente autorizada a operar nb País pelo Banrn Central do Brasil, e 
deverá constar expressa rei'lúncia do fiador aos benefícios 

0

do artigo 827 do Código Civil. 
7 .12. No caso de alteração do valor do contrato, ou protrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmós parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
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7 .13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposiÇãô no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificado. 
7.14. O CONTRATANTE e~ecutai"á a garantia na forma prev ista na leg islação que rege a 
matéria. 
7 .14.1. O emitente da garanti.a ofertada pela CONTRATADA de\J.erá ser notificado pelo 
CONTRATANTE quanto· ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n .º 14.133/ 2021 ). · 
7.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice , sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro,· desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, . nos . termos das regulamentações da 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
7.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de ·que a CONTRATADA 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; . 
7 .16. A garantia somente ~.erá li-berada ou restituída após a fiel execução· do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva <;la Adm i nistraÇ~Ç> e, quando em.·dinheiro, será atualizada 
monetariamente. .• . 
7.17. o garantidor não é parte para figurar em · processo administrativo instau rado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ ou a.plicar sanções à CONTRATADA. 
7 .18. A CONTRATADA .autoriza o CÓNTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prev ista no Edital e neste Cont"rato. · 
7 .19. A garantia de execução é independente de eventual garant i~ do · produto ou serviço 
previ sta especificarpe'1te nos Proj etos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que : ~ 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato ; . 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públ icos ou ao interesse coletivo; ., 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contr~tação sem motivo 
justificado; · 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f ) Praticar ato fraudulento na execução do contr~to ; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza ; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. soda Lei n.0 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
8 .2 . Serão apl icadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descrita·s as seguintes 
sanções: : , 
8 .2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se jLIStificar a imposição de penalidalle mais grave (art. 156, § 2º, da Lei n. º 
14.133, de 2021) ; · 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 'has alíneas 
" b", " c" e " d" do subitem acima deste Contrato, setnpre que nãô se just ificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4° , da Lei n .º 14.133, ·de 2021 ); 
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8.2.3 . Declaração de - inidoneidqde para licitar e contratar, qu'ando ' praticadás· as condutas 
descritas nas alíneas " e", " f ", "g" e " h" do subitem acima deste Contrato,· bem como nas 
alíneas " b", " c" e " d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da 
Lei n. º 14.133, de 2021). 
8 .2.4 . Multa : 
8 .2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adm i n ist~ação a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de su~s cláusulas, conforme d ispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n.º. 14.133, de 2021. 
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. · 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclu i, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei n. º 
14.133, de 2021 ) ~ .. 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 70,· 'da Lei n.º 14.133, de 2021). ·. 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. ·.157, da Lei n.o 14.133; de 2021 ) 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supe_riores ao yalor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei n.o 14.133, de 2021 ). 
8.4.3 . Previamente ao encaminhamento à cobrança ju'dicial , a multa · poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias· úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competent e_. . 
8 .5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-~e o procedimento.· previsto no 
caput e parágrafos .'do art. 158 da Lei n.º 14.133, i:le 2021 , para as p,enalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de lnidoneldade para licitar ou contratar. 
8.6. Na aplicação das sanções se.rãa considerados (art. 156, § 10, d?! Lei n.º 14.13~, de 2021 ): 
a) A natureza e a gravidade da i~fração cometida; · 
b) As peculiaridades do caso con~reto ; ·. 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d ) Os danos que dela provierem pera o CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle: 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na :Lei n.º 14.133, de 2021 , ·que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorida·de competente 
definidos na referida Lei (art. 159). , 
8.8 . A personal idade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada semprJ qué utilizada 
com abuso do direito para/acilitar, encobrir' ou dissimular'a prática tios atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para pfovocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos o~ efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seu~ administradores e sócios com 
poderes de administração,' à pessoa jurídica sucessora ·ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA,~ observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriectade de "an~ llse jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n.0 14.133, de 2021) . 

• 
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8.9. O CONTRATANTE deve"rá, no prazo. máximo 15 (quinze) di<ts úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados ·~elativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), . in~tituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n. º 14.133, de 2021). · · 
8 .10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma dq .art. 163 da. Lei n.º 14.133/21. 
8.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívfd~ ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos peJo Município decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o 
Município CONTRATANTÇ, ~ forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.º- 26, de 13 de abril 
de 2022. · 

' 
CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1. O contrato será extinto quando Çum pridas as obrigações de ambas a~ partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. , 
9.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência 
poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto; caso em . que. deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. ' .. · 
9.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterjpr, decorrer de culpa da 
CONTRATADA: ' 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e . . 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art . . 137, da Lei n. 0 14.133/2021, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, COíf! observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 
da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA F01;"4TE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO.ORÇAM.ENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação cor.rerão à contá de recursos oriundos 
do . . .... ........ .. ..... .. ... ...... , previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÓS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n.º 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n.º 8.078, de 15}90 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕl!S 

~ .. 
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12.1. Eventuais alterações contratua is reger-se-ão pela disdplina dos arts. 12'.4 e seguintes da 
Lei n. 0 14.133, de 2021. 
12.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizadc;> 'do contrato. · 
12.3. As alterações contratua is deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. º 14.133, de 
2021. . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no · Portal Nacional de 
Contratações Públicas. ~PNCP),.'cia forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como 
no respectivo sítio ofiéial do Município.de Farias Brito, em atenção à Lei n. 0 .. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO fORO 
14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Bnto/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termq de ~ontrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, § 1°, da Lei n.0 14.133/21. · 

. . 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à· manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas :cele~rado, assinando o mesmo, na . presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídico~ e legais efeitos. 

Farias Brito/CE, .................. .......... .... .... .... .... . 

. tONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) .... ....... .... ...... ...... : . ............ ..... . : ..... ... ... ....... .. . : .... ..... .. CPF .. ....... .... .. .... .... . ......... ... ... . . 

~ : 
2) ..... ... ... ..... ........ ..... ... .... . .. ... : ... ........ .... ... . . .... .... ... .. .... CPF ... ..... .... ; ........ . .... . .... ...... : ... 


